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A LEI: VIGÊNCIA NO TEMPO E NO ESPAÇO; 
DAS PESSOAS. PESSOAS NATURAIS E JU-
RÍDICAS. DOMICÍLIO CIVIL. 

Vigência da lei no espaço

Em regra, aplicam-se, no território brasileiro, as leis 
brasileiras. Excepcionalmente, aplicam-se as leis estran-
geiras (Princípio da Territorialidade Temperada).

Por exemplo, X, falecido com último domicílio nos 
Estados Unidos, deixa bens no Brasil. Neste caso, deter-
mina o código que será aplicado, ao caso concreto, a lei 
que beneficie o cônjuge ou seus filhos (art. 10, § 1º, da 
LINDB).

 
Vigência da lei no tempo

Promulgação: Trata-se do ato do Chefe do Executi-
vo que atesta a existência válida da lei, bem como sua 
executoriedade. Aqui, vale observar, a lei ainda não pos-
sui eficácia, mas está certificado o seu nascimento. A lei, 
então, passa a ser válida, executória, porém, poderá ser 
obrigatória se devidamente publicada.

Publicação: É um requisito para vigência da norma ju-
rídica. Tem início com a publicação no Diário Oficial, pois, 
só assim se levará ao conhecimento de todos o conteúdo 
da inovação legislativa.

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I
DAS PESSOAS
TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS
CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a con-
cepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (de-
zesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou 
à maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade;  (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
IV - os pródigos.
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será re-
gulada por legislação especial. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos 
os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapa-
cidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independente-
mente de homologação judicial, ou por sentença do 
juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos 
completos;
II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em fun-
ção deles, o menor com dezesseis anos completos te-
nha economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com 
a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos 
casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão 
definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência:
I - se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o 
término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, 
nesses casos, somente poderá ser requerida depois de 
esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sen-
tença fixar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mes-
ma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 
comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão si-
multaneamente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sen-
tença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida.
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Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anu-
lação do casamento, o divórcio, a separação judicial e 
o restabelecimento da sociedade conjugal;
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem 
ou reconhecerem a filiação;
III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalida-
de e capacidade jurídica transmite a ideia de personali-
dade, que revela a aptidão genérica para adquirir direitos 
e contrair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujei-
to ‘das relações jurídicas e a personalidade, a possibilida-
de de ser sujeito, toda pessoa é dotada de personalidade. 
Esta tem sua medida na capacidade, que é reconhecida, 
num sentido de universalidade, no art. 12 do Código Ci-
vil, que, ao prescrever “toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres”, emprega o termo “pessoa” na acepção de todo 
ser humano, sem qualquer distinção de sexo, idade, cre-
do ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À 
aptidão oriunda da personalidade para adquirir di-
reitos e contrair obrigações na vida civil dá-se o 
nome de capacidade de gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda 
pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem ci-
vil, não dá a entender que possua concomitante-
mente o gozo e o exercício desses direitos, pois 
nas disposições subsequentes faz referência àque-
les que tendo o gozo dos direitos civis não podem 
exercê-los, por si, ante o fato de, em razão de me-
noridade ou de insuficiência somática, não terem a 
capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o en-
tendimento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e 

adquira personalidade jurídica, será suficiente que tenha 
vivido por um segundo.

- Direitos do nascituro: 
Conquanto comece do nascimento com vida a perso-

nalidade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a con-
cepção, os direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 
e parágrafo único e 1.798), como o direito à vida (CF, 
art. 52, CP, ais. 124 a 128, 1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 
e 1.597), à integridade física, a alimentos (RT 650/220; 
RJTJSP 150/906), a uma adequada assistência pré-natal, 
a um curador que zele pelos seus interesses em caso de 
incapacidade de seus genitores, de receber herança (CC, 
ais. 1.798 e 1.800, § 3~), de ser contemplado por doação 
(CC, art. 542), de ser reconhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrau-
terina, tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o 
embrião, personalidade jurídica formal, no que atina aos 
direitos personalíssimos, ou melhor, aos da personalida-
de, visto ter a pessoa carga genética diferenciada desde 
a concepção, seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação 
n. 1.046/89, n. 7 do Conselho da Europa), passando a ter 

a personalidade jurídico material, alcançando os direitos 
patrimoniais, que permaneciam em estado potencial, so-
mente com o nascimento com vida (CC, art. 1.800, § 3º). 
Se nascer com vida, adquire personalidade jurídica mate-
rial, mas, se tal não ocorrer, nenhum direito patrimonial 
terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do 

congelamento de embriões humanos, houve quem le-
vantasse o problema relativo ao momento em que se 
deve considerar juridicamente o nascitum, entendendo-
-se que a vida tem início, naturalmente, com a concepção 
no ventre materno. Assim sendo, na fecundação na pro-
veta, embora seja a fecundação do óvulo, pelo esperma-
tozoide, que inicia a vida, é a nidação do zigoto ou ovo 
que a garantirá; logo, para alguns autores, o nascituro só 
será “pessoa” quando o ovo fecundado for implantado 
no útero materno, sob a condição do nascimento com 
vida. O embrião humano congelado não poderia ser tido 
como nascituro, apesar de dever ter proteção jurídica 
como pessoa virtual, com uma carga genética própria. 
Embora a vida se inicie com a fecundação, e a vida viável 
com a gravidez, que se dá com a nidação, entendemos 
que na verdade o início legal da consideração jurídica da 
personalidade é o momento da penetração do esperma-
tozóide no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por 
isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a 
reforçar, em boa hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais huma-
nas; 

b) intervenção em material genético humano in vivo, 
salvo para o tratamento de defeitos genéticos; 

c) produção, armazenamento ou manipulação de em-
briões humanos destinados a servir como material 
biológico disponível, como também ao considerar 
tais atos como crimes, punindo-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria 
concepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda 
desde a concepção os direitos do nascituro e além disso, 
no art. 1.597, presume concebido na constância do casa-
mento o filho havido, a qualquer tempo, quando se tratar 
de embrião excedente, decorrente de concepção artificial 
heteróloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absolu-
tamente incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de de-
zesseis anos são tidas como absolutamente inca-
pazes para exercer atos na vida civil, porque de-
vido à idade não atingiram o discernimento para 
distinguir o que podem ou não .fazer que lhes, é 
conveniente ou prejudicial Por isso para a validade 
dos seus atos, será preciso que estejam represen-
tados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz 

respeito àqueles que podem praticar por si os atos 
da vida civil desde que assistidos por quem o di-
reito encarrega desse ofício, em razão de paren-
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tesco, de relação de ordem civil ou de designação 
judicial, sob pena de anulabilidade daquele ato 
(CC, art. 171), dependente da iniciativa do lesado, 
havendo até hipóteses em que tal ato poderá ser 
confirmado ou ratificado. Há atos que o relativa-
mente incapaz pode praticar, livremente, sem au-
torização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos 
só poderão praticar atos válidos se assistidos pelo 
seu representante. Caso contrário, serão anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.  Aqueles que, por cau-
sa transitória ou permanente, não puderem expri-
mir sua vontade: Abrangidos estão, aqui: os fracos 
de mente, surdos mudos e portadores de anomalia 
psíquica que apresentem sinais de desenvolvimen-
to mental incompleto, comprovado e declarado 
em sentença de interdição, que os tornam incapa-
zes de praticar atos na vida civil, sem a assistência 
de um curador (CC, art. 1.767. IV). E portadores de 
deficiência mental, que sofram redução na sua ca-
pacidade de entendimento, não poderão praticar 
atos na vida civil sem assistência de curador (CC, 
art. 1.767, III). Desde que interditos.

- Pródigos: São considerados relativamente incapa-
zes os pródigos, ou seja, aqueles que, comprovada, 
habitual e desordenadamente, dilapidam seu pa-
trimônio, fazendo gastos excessivos. Com a inter-
dição do pródigo, privado estará ele dos atos que 
possam comprometer seus bens, não podendo, 
sem a assistência de seu curador (CC, art. 1.767, V), 
alienar, emprestar, dar quitação, transigir, hipote-
car, agir em juízo e praticar, em geral, atos que não 
sejam de mera administração (CC, art. 1.782).

A capacidade dos indígenas será regulada por legis-
lação especial.

Quanto à maioridade, Maria Helena Diniz defende 
que a incapacidade cessará quando o menor completar 
dezoito anos, segundo nossa legislação civil. Ao atingir 
dezoito anos a pessoa tornar-se-á maior, adquirindo a 
capacidade de fato, podendo, então, exercer pessoal-
mente os atos da vida civil.

- Emancipação expressa ou voluntária: Antes da 
maioridade legal, tendo o menor atingido dezes-
seis anos, poderá haver a outorga de capacidade 
civil por concessão dos pais, no exercício do po-
der familiar, mediante escritura pública inscrita no 
Registro Civil competente (Lei n. 6.015/73, arts. 89 
e 90; CC, art. 92, II), independentemente de ho-
mologação judicial. Além dessa emancipação por 
concessão dos pais, ter-se-á a emancipação por 
sentença judicial, se o menor com dezesseis anos 
estiver sob tutela e ouvido o tutor.

- Emancipação tácita ou legal: A emancipação legal 
decorre dos seguintes casos: 

a) casamento, pois não é plausível que fique sob a au-
toridade de outrem quem tem condições de casar e 
constituir família; assim, mesmo que haja anulação do 

matrimônio, viuvez, separação judicial ou divórcio, o 
emancipado por esta forma não retoma à incapaci-
dade; 

b) exercício de emprego público efetivo, por funcioná-
rio nomeado em caráter efetivo (não abrangendo a 
função pública extranumerária ou em comissão), com 
exceção de funcionário de autarquia ou entidade pa-
raestatal, que não é alcançado pela emancipação. 

De acordo com o art. 6º a existência da pessoa na-
tural termina com a morte podendo esta ser morte real 
ou presumida.

- Morte real: Com a morte real, cessa a personalidade 
jurídica da pessoa natural, que deixa de ser sujeito 
de direitos e deveres, acarretando: 

a) dissolução do vínculo conjugal e do regime matrimonial;
b) extinção do poder familiar; dos contratos persona-

líssimos, com prestação de serviço e mandato; 
c) cessação da obrigação, alimentos com o falecimen-

to do credor; do pacto de preempção; da obriga-
ção oriunda de ingratidão de donatário; á extinção 
de usufrutos; da doação na forma de subvenção 
periódica e do encargo da testamentaria.

- Morte presumida: A morte presumida pela lei se dá 
ausência de uma pessoa nos casos dos arts 22 a 39 
do Código Civil e dos arts. 1.161 a 1.168 do Código 
de Processo Civil, Se uma pessoa desaparecer, sem 
deixar notícias, qualquer interessado na sua suces-
são ou o Ministério Público (CPC. art. 1.163) poderá 
requerer ao juiz a declaração de sua ausência e a 
nomeação de curador. Se após um ano da arreca-
dação dos bens do ausente, ou, se deixou algum 
representante. em se passando três anos, sem que 
dê sinal de vida, poderá ser requerida sua suces-
são provisória (CC, art.. 26) e o início do processo 
de inventário e partilha de seus bens, ocasião em 
que a ausência do desaparecido passa a ser consi-
derada presumida. Feita a partilha, seus herdeiros 
deverão administrar os bens, prestando caução 
real, garantindo a restituição no caso de o ausente 
aparecer. Após dez anos do trânsito em julgado da 
sentença da abertura da sucessão provisória (CC, 
art. 37; CPC, art. 1.167), sem que o ausente apare-
ça, ou cinco anos depois das últimas notícias do 
desaparecido que conta com oitenta anos de idade 
(CC, art. 38), será declarada a sua morte presumida 
a requerimento de qualquer interessado, conver-
tendo-se a sucessão provisória em definitiva. Se o 
ausente retornar em até dez anos após a abertura 
da sucessão definitiva, terá os bens no estado em 
que se encontrarem e direito ao preço que os her-
deiros houverem recebido com sua venda. Porém, 
se regressar após esses dez anos, não terá direito a 
nada (CPC, art. 1.168).

Morte presumida sem decretação de ausência: 
Admite-se declaração judicial de morte presumida 

sem decretação de ausência em casos excepcionais, ape-
nas depois de esgotadas todas as buscas e averiguações, 
devendo a sentença fixar a data provável do óbito, e tais 
casos são: 
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a) probabilidade da ocorrência da morte de quem se 
encontrava em perigo de vida e 

b) desaparecimento em campanha ou prisão de pes-
soa, não sendo ela encontrada até dois anos após 
o término da guerra.

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na 
mesma ocasião e em razão do mesmo acontecimento. 
Embora o problema da comoriência, em regra, alcan-
ce casos de morte conjunta, ocorrida no mesmo acon-
tecimento, ela coloca-se, com igual relevância, no que 
concerne a efeitos dependentes de sobrevivência, na hi-
pótese de pessoas falecidas em locais e acontecimentos 
distintos, mas em datas e horas simultâneas ou muito 
próximas.

- Efeito da morte simultânea no direito sucessó-
rio: 

A comoriência terá grande repercussão na transmis-
são de direitos sucessórios, pois, se os comorientes são 
herdeiros uns dos outros, não há transferência de direi-
tos; um não sucederá ao outro, sendo chamados à su-
cessão os seus herdeiros ante a presunção juris tantum 
de que faleceram ao mesmo tempo. Se dúvida houver 
no sentido de se saber quem faleceu primeiro, o magis-
trado aplicará o art. 8º, caso em que, então, não haverá 
transmissão de direitos entre as pessoas que morreram 
na mesma ocasião.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os 
direitos da personalidade são intransmissíveis e irre-
nunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limita-
ção voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, 
a direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legi-
timação para requerer a medida prevista neste artigo 
o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha 
reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar dimi-
nuição permanente da integridade física, ou contra-
riar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será ad-
mitido para fins de transplante, na forma estabelecida 
em lei especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, 
a disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em 
parte, para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livre-
mente revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-
-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a in-
tervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele com-
preendidos o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado 
por outrem em publicações ou representações que a 
exponham ao desprezo público, ainda quando não 
haja intenção difamatória.
Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome 
alheio em propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas 
goza da proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à ad-
ministração da justiça ou à manutenção da ordem 
pública, a divulgação de escritos, a transmissão da 
palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização 
da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a 
seu requerimento e sem prejuízo da indenização que 
couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a 
respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.
Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de au-
sente, são partes legítimas para requerer essa prote-
ção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e 
o juiz, a requerimento do interessado, adotará as pro-
vidências necessárias para impedir ou fazer cessar ato 
contrário a esta norma.

De acordo com o art. 11, os direitos da personalida-
de são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o 
seu exercício sofrer limitação voluntária, salvo exceções 
previstas em lei.

- Sanções suscitadas pelo ofendido em razão de ame-
aça ou lesão a direito da personalidade: Os direitos 
da personalidade destinam-se a resguardar a dig-
nidade humana, mediante sanções, que devem ser 
suscitadas pelo ofendido (lesado direto). Essa san-
ção deve ser feita por meio de medidas cautelares 
que suspendam os atos que ameacem ou desres-
peitem a integridade físico-psíquica, intelectual e 
moral, movendo-se, em seguida, uma ação que irá 
declarar ou negar a existência da lesão, que poderá 
ser cumulada com ação ordinária de perdas e da-
nos a fim de ressarcir danos morais e patrimoniais.

- Lesado indireto: Se se tratar de lesão a interesses 
econômicos, o lesado indireto será aquele que so-
fre um prejuízo em interesse patrimonial próprio, 
resultante de dano causado a um bem jurídico 
alheio, podendo a vítima estar falecida ou decla-
rada ausente. A indenização por morte de outrem 
é reclamada jure próprio, pois ainda que o dano, 
que recai sobre a mulher e os filhos menores do 
finado, seja resultante de homicídio ou acidente, 
quando eles agem contra o responsável, procedem 
em nome próprio, reclamando contra prejuízo que 
sofreram e não contra o que foi irrogado ao ma-
rido e pai.

Como o exemplo trazido pela autora Maria Helena 
Diniz: a viúva e os filhos menores da pessoa assassinada 
são lesados indiretos, pois obtinham da vítima do ho-
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO, 
ELEMENTOS E CLASSIFICAÇÕES. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essen-
cial ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir 
dele que se delineia toda a estrutura do ordenamento 
jurídico nacional. Basicamente, é um ramo do Direito Pú-
blico apto a expor, interpretar e sistematizar os princípios 
e normas fundamentais do Estado. Pode-se dizer, ainda, 
que é a ciência positiva das constituições.

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do 
estudo do Direito Constitucional, impossível compreen-
dê-la sem antes situar a referida Carta Magna na teoria 
do constitucionalismo, conforme estudado nos últimos 
dois tópicos.

O objeto do direito constitucional é a Constituição 
Política do Estado. Por isso mesmo, a principal noção 
que cerca esse objeto constitucional é a de supremacia 
da Constituição.

Para entender qual objeto do direito constitucional, 
é preciso estudar os conceitos possíveis de Constituição, 
que é delicado, pois de forma pacífica a doutrina com-
preende que este conceito pode ser visto sob diversas 
perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordena-
mento jurídico nacional estabelecendo normas de limi-
tação e organização do Estado, mas tem um significado 
intrínseco sociológico, político, cultural e econômico.

O direito constitucional é o ramo do Direito 
Público apto a expor, interpretar e sistemati-
zar os princípios e normas fundamentais do 
Estado.

Seu objeto é a Constituição política do Es-
tado.

Suas fontes são o direito natural, a Constitui-
ção Política, os costumes, a jurisprudência e 
a doutrina.

É ponto de partida de todos ramos do Direi-
to, que devem obedecê-lo.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PGE/PI - Procurador do Estado Substituto - CES-
PE/2014) 
Acerca das fontes normativas integrantes do ordenamen-
to jurídico do Estado brasileiro, assinale a opção correta.

a) Conflitos entre leis ordinárias e leis complementares 
têm de ser resolvidos necessariamente em favor das 
leis complementares.

b) Embora as leis orgânicas municipais estejam sujeitas 
às constituições dos respectivos estados-membros, 
estas últimas não têm o poder de disciplinar assunto 
considerado de interesse local.

c) Decreto autônomo do governador de um estado fede-
rado deve ater-se aos limites do poder regulamentar.

d) Conflitos entre leis estaduais e leis municipais têm de 
ser sanados necessariamente em favor das leis esta-
duais.

e) Todas as normas da CF são de observância obrigatória 
para estados e municípios, devendo ser necessaria-
mente observadas pelas respectivas leis fundamentais.

Resposta: Alternativa B. Nos termos do artigo 30, 
I, CF, “Compete aos Municípios: I - legislar sobre as-
suntos de interesse local”. Trata-se de competência 
legislativa dos municípios que se submetem à Cons-
tituição estadual, mas que não podem por ela serem 
regulamentadas. Por seu turno, “A” está incorreta por-
que não há hierarquia entre leis complementares e leis 
ordinárias, tudo é uma questão de matéria reservada a 
casa qual; “C” está incorreta porque o decreto autôno-
mo não se sujeita aos limites do poder regulamentar; 
“D” está incorreta porque conflitos entre leis estaduais 
e leis municipais devem ser resolvidos em matéria de 
competência legislativa; “E” está incorreta porque a re-
lação de compatibilidade não é absoluta. 

Classificações

FIQUE ATENTO!
Este é um tema bastante cobrado nos con-
cursos!

Existem diversos critérios didáticos de classificação 
das Constituições. Abordaremos os principais e mais co-
brados nas provas, que são: 

a) Quanto à forma: as Constituições podem ser es-
critas ou não escritas. As Constituições escritas 
(também chamadas instrumentalizadas) são as 
que têm todas as suas normas escritas e reunidas 
formalmente num único texto normativo. É o caso 
da Constituição brasileira de 1988. Já as Constitui-
ções não escritas (também chamadas costumeiras 
ou consuetudinárias) são as que não têm todas as 
suas normas reunidas num único texto normativo. 
Ao contrário, suas normas estão esparsas pelo or-
denamento jurídico, sendo encontradas em dife-
rentes textos legislativos, reconhecidos como nor-
mas fundamentais; 

b) Quanto à origem: as Constituições podem ser pro-
mulgadas, outorgadas, cesaristas ou pactuadas. As 
Constituições promulgadas (também chamadas 
votadas ou populares) são as que têm origem 
democrática, sendo elaboradas com a participa-
ção popular, por meio de parlamentares eleitos 
para tanto. É o caso da Constituição brasileira de 
1988, que foi redigida por uma Assembleia Nacio-
nal Constituinte composta por deputados eleitos 
diretamente pelo povo para fazer a Constituição. 
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As Constituições outorgadas (também chamadas 
Carta Constitucional) são as que não têm origem 
democrática, pois não contam com a participa-
ção popular na sua elaboração. São impostas de 
forma unilateral pelo governante ou pelo agente 
revolucionário à população, não tendo, portanto, 
legitimidade popular. As Constituições cesaristas 
(também chamadas napoleônicas) são as elabora-
das de forma unilateral pelo Estado, por um poder 
ditatorial, mas que recebem aprovação popular 
em plebiscito. Já as Constituições pactuadas são 
as elaboradas a partir de um pacto entre os vários 
titulares de poder do Estado; 

c) Quanto à extensão: as Constituições podem ser sin-
téticas ou analíticas. As Constituições sintéticas são 
as que têm um texto enxuto, conciso ou sucinto. 
Tratam apenas dos temas fundamentais à criação e 
à organização do Estado e contém mais normas de 
caráter principiológico. Já as Constituições analíti-
cas têm textos longo, prolixos e extensos, tratando 
de forma ampla sobre diversos assuntos, muito 
além da criação e da organização do Estado. É o 
caso da Constituição brasileira de 1988, que con-
tém 250 artigos; 

d) Quanto ao conteúdo: as Constituições podem ser 
formais ou materiais. As Constituições formais 
são aquelas em que todas as normas constantes 
do texto constitucional são consideradas consti-
tucionais, independentemente do seu conteúdo, 
ou seja, do assunto de que tratam. Nas Constitui-
ções materiais, ao contrário, as normas tidas como 
constitucionais são apenas as que têm conteúdo 
constitucional, ou seja, que tratam de assuntos 
próprios da Constituição, como a criação e a or-
ganização do Estado, de seus entes e Poderes e 
os direitos e as garantias fundamentais. Assim, nas 
Constituições do tipo material, as normas que não 
tratam de matéria constitucional não integram a 
Constituição, ainda que estejam inseridas no seu 
texto. A Constituição brasileira de 1988 é do tipo 
formal. Isto significa que todas as suas normas, 
independentemente do seu conteúdo, são cons-
titucionais e, assim, dotadas de supremacia (são 
superiores às demais normas jurídicas) e só podem 
ser alteradas pelo processo próprio das emendas 
constitucionais. Um exemplo bastante citado pela 
doutrina é o Artigo 242, §2º, da Constituição de 
1988, que dispõe: “O Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 
federal.” Embora constante do texto constitucional, 
este Artigo não trata de um assunto próprio da 
Constituição, já que não diz respeito à criação ou à 
organização do Estado brasileiro nem aos direitos 
fundamentais. Apesar disto, por estar na Constitui-
ção, é norma constitucional, suprema e modificável 
apenas por meio de emenda constitucional; 

e) Quanto ao modo de elaboração: as Constituições 
podem ser dogmáticas ou históricas. As Constitui-
ções dogmáticas são as que estão fundadas em 
dogmas constantes expressamente do texto cons-
titucional. É o caso da Constituição de 1988, que 
afirma, por exemplo, em seu Artigo 1º os funda-

mentos do Estado brasileiro. Já as Constituições 
históricas são as que advém de um longo processo 
histórico, fundando-se nas tradições e nos costu-
mes de seu povo; 

f) Quanto à mutabilidade, alterabilidade ou estabilida-
de: as Constituições podem ser imutáveis, rígidas, 
superrígidas, semirrígidas ou flexíveis. As Constitui-
ções imutáveis, como sugere o nome, são as que não 
podem ser alteradas. Já as Constituições rígidas são 
as que precisam passar por um procedimento mais 
rigoroso, solene e complexo de alteração do que o 
necessário à elaboração das normas comuns, aquelas 
que estão abaixo da Constituição, chamadas normas 
infraconstitucionais. Já as Constituições superrígidas 
são as que, além de necessitar de um procedimen-
to rigoroso e solene de alteração, como as rígidas, 
contém um núcleo imutável, ou seja, normas que 
não podem ser retiradas da Constituição. É o caso 
da Constituição brasileira de 1988, que, em seu Arti-
go 60, prevê um procedimento rigoroso de alteração 
e, ainda, uma relação de matérias que não podem 
ser abolidas por meio de emenda constitucional. São 
as chamadas cláusulas pétreas: forma federativa de 
Estado; separação dos poderes; voto direto, secre-
to, universal e periódico e direitos e garantias indi-
viduais, conforme o Artigo 60, §4º, I a IV, da Cons-
tituição de 1988. É correto, portanto, classificar a 
Constituição brasileira de 1988 como rígida, porque 
a sua modificação é mais dificultosa do que a elabo-
ração de uma lei comum, e/ou como superrígida, já 
que, além disto, também existem matérias que não 
podem ser suprimidas da Constituição por emen-
da constitucional. Já as Constituições semirrígidas, 
também chamadas semiflexíveis, são as que, como o 
próprio nome sugere, contém uma parte que exige 
um procedimento de mudança rígido, ou seja, mais 
rigoroso, complexo e solene do que o de elaboração 
das normas infraconstitucionais, e outra cuja modi-
ficação não precisa atender a regras especiais, sen-
do idêntico ao processo de elaboração das normas 
comuns. Daí o seu nome: semi (“metade”) rígida ou 
semi (“metade”) flexível, isto é, uma parte rígida, outra 
flexível. Era o caso, por exemplo, da primeira Consti-
tuição brasileira, a Constituição do Império de 1824, 
que em seu Artigo 178 estabelecia um procedimento 
mais rigoroso para alteração das normas material-
mente constitucionais (aquelas que tratam de assun-
to típico da Constituição) e outro mais simplificado 
para modificação das normas formalmente cons-
titucionais (aquelas que tratam de outros assuntos, 
mas que estão inseridas na Constituição). Por fim, 
as Constituições flexíveis, como o nome indica, são 
as mais fáceis de ser alteradas. O procedimento de 
modificação das Constituições flexíveis é o idêntico 
ao de elaboração das normas infraconstitucionais. 
Neste caso, se não há diferenças entre o modo de 
elaboração de uma emenda constitucional e o de 
uma norma comum, isto significa que uma norma 
infraconstitucional pode modificar a Constituição, 
caso trate do mesmo assunto de forma distinta, já 
que o processo para fazer ambas as coisas (a lei e 
a emenda constitucional) é o mesmo. Por tal moti-
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vo, em sistemas que adotam Constituições flexíveis 
não existe a supremacia da Constituição, pois o seu 
texto pode ser alterado por uma lei comum. Assim, 
a Constituição flexível tem a mesma hierarquia de 
uma norma infraconstitucional.

Segundo os critérios estudados acima, a Cons-
tituição brasileira de 1988 é classificada como: 
Formal, Rígida, Analítica, Promulgada, Escrita, 
Superrígida e Dogmática. 

#FicaDica

Elementos 

Elementos orgânicos: compreendem as normas que re-
gulam a estrutura do Estado e do Poder. Exemplos: Título 
III – Da Organização do Estado e IV da Organização dos Po-
deres e do Sistema de Governo.

Elementos Limitativos: compreendem as normas que 
compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação do poder estatal. Os direitos sociais, que são aque-
les que exigem prestações positivas do Estado em favor dos 
indivíduos, não se enquadram como elementos limitativos.

· Elementos socioideológicos: são as normas que tra-
duzem o compromisso das Constituições modernas com o 
bem estar social. Tais normas refletem a existência do Estado 
social, intervencionista, prestacionista.

Elementos de estabilização constitucional: Compreen-
dem as normas destinadas a prover solução de conflitos 
constitucionais, bem como a defesa da Constituição, do Es-
tado e das instituições democráticas. São instrumentos de 
defesa do Estado com vistas a promover a paz social.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (TRT-CE 7ª Região – Técnico Judiciário – Área Ad-
ministrativa Nível Médio – CESPE-2017). Classifica-se a 
Constituição Federal de 1988 (CF) como:

a) histórica, pelo critério do modo de elaboração.
b) cesarista e outorgada, pelo critério de origem.
c) eclética e ortodoxa, pelo critério da dogmática.
d) prolixa, pelo critério da extensão das matérias contempla-

das no texto constitucional.
a) Errada, pois quanto ao modo de elaboração, a CF/88 é 

dogmática (fundada em dogmas escritos no seu texto).
b) Errada. pois quanto à origem, a CF/88 é promulgada (tem 

origem democrática). 

Resposta: Letra D - c) Errada, pois contempla um cri-
tério de classificação pouco cobrado: quanto à dogmá-
tica, as Constituições podem ser ortodoxas (pautadas 
em apenas uma ideologia) ou ecléticas (integradas por 
várias ideologias). A Constituição de 1988 é do tipo ec-
lética.

2. (TRE-PE – Técnico Judiciário - Área Administrativa 
Nível Médio – CESPE-2017). Além de ser uma Constitui-
ção escrita, a CF é classificada como:

a) promulgada, flexível, dirigente e histórica.
b) outorgada, rígida, garantia e dogmática.
c) promulgada, rígida, dirigente e dogmática.
d) outorgada, rígida, dirigente e histórica.

Resposta: Letra C - A questão contempla mais um cri-
tério de classificação, de autoria de Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, segundo o qual as Constituições podem: 
garantia (limitam o poder do Estado para garantir a 
liberdade); balanço (refletem o balanço da organização 
social à época de sua elaboração) ou dirigente (contém 
normas programáticas, que dirigem a atuação do Esta-
do para a concretização de certas metas). Segundo esta 
classificação, a Constituição de 1988 é dirigente.

3. (MPE-RJ – Técnico do Ministério Público – Admi-
nistrativa Nível Médio – FGV-2016). Pedro, estudante 
de direito, disse ao seu professor que lera, em um livro, 
que a Constituição brasileira era classificada como rígida. 
O professor explicou-lhe que deve ser classificada como 
rígida a Constituição que:

a) precise ser observada por todos os que vivam no terri-
tório do respectivo País;

b) seja escrita, distinguindo-se, portanto, das Constitui-
ções que se formam a partir do costume;

c) vincule todas as estruturas estatais de poder aos seus 
comandos;

d) só possa ser reformada mediante um processo legisla-
tivo qualificado, mais complexo que o comum;

e) não possa ser revogada por outra Constituição, ainda 
que haja uma revolução.

Resposta: Letra D - A Constituição rígida é aquela que 
pode ser alterada, mas por um processo mais complexo 
e solene do que o de elaboração das demais normas, 
como consta na alterativa D.

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO. 

Conforme artigo científico da lavra de Ênio Moraes 
da Silva, 

“Para que o intérprete possa validar as suas conclu-
sões a respeito do alcance e sentido das normas cons-
titucionais, mister se faz admitir como soberana a regra 
básica da supremacia da Constituição. Vale dizer, toda 
e qualquer interpretação do texto constitucional somen-
te terá validade se a Carta Magna for reconhecida como 
o documento jurídico de maior autoridade no ordena-
mento jurídico brasileiro. Nesse caso, estamos tratando 
de um postulado básico da ciência jurídica. “Postulado é 
um comando, uma ordem mesma, dirigida à todo aquele 
que pretende exercer a atividade interpretativa. Os pos-
tulados precedem a própria interpretação, e se quiser, a 
própria Constituição.”
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Adverte ainda, referido autor que “o postulado da 
supremacia da Constituição, portanto, garante, primeiro, 
o reconhecimento do texto constitucional como norma 
hierarquicamente superior sobre todas as demais nor-
mas jurídicas e, segundo, que toda interpretação jurídica 
deve iniciar-se pela Constituição e nunca a partir da pró-
pria lei ordinária, ou seja, a interpretação deve ser dar 
sempre de cima para baixo e nunca de baixo para cima”.

Para o Autor, “esse escalonamento do ordenamento 
jurídico é proposição bem antiga, defendida e desenvol-
vida por Hans Kelsen, que colocava a Constituição como 
fundamento de validade das demais normas jurídicas. 
Dizia ele: “Devido ao caráter dinâmico do direito, uma 
norma vale porque e até ser produzida através de outra 
norma, isto é, através de outra determinada norma, re-
presentando esta o fundamento da validade para aquela. 
O escalonamento (stufenbau) do ordenamento jurídico 
– e com isso se pensa apenas no ordenamento jurídico 
estatal único – pode ser representado talvez esquemati-
camente da seguinte maneira: o pressuposto da norma 
fundamental coloca a Constituição na camada jurídico-
-positiva mais alta – tomando-se a Constituição no sen-
tido material da palavra – cuja função essencial consiste 
em regular os órgãos e o procedimento da produção ju-
rídica geral, ou seja, da legislação

Conclui Ênio Moraes da Silva que “o princípio da su-
premacia da Constituição é o primeiro e indispensável 
elemento a ser considerado em todo e qualquer pro-
cesso de interpretação das normas jurídicas. A aplicação 
desse postulado elementar deve encimar o trabalho de-
senvolvido pelo exegeta. “A supremacia da Constituição 
é pressuposto de todo o Direito Constitucional moderno, 
e deve orientar fundamentalmente toda a interpretação 
do ordenamento jurídico constitucional e infraconstitu-
cional”.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. APLICADA EM: 2017BANCA: CESPEÓRGÃO: DPU-
PROVA: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL. A respeito 
da evolução histórica do constitucionalismo no Brasil, 
das concepções e teorias sobre a Constituição e do sis-
tema constitucional brasileiro, julgue o item a seguir. A 
CF goza de supremacia tanto do ponto de vista material 
quanto do formal.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Letra A Segundo Marcelo Alexandrino, 
“a supremacia formal decorre da rigidez constitucio-
nal, isto é, da existência de um processo legislativo 
distinto, mais laborioso, para elaboração da norma 
constitucional. Uma norma constitucional é dotada 
de supremacia formal pelo fato de ter sido elaborada 
mediante um processo legislativo especial, mais rígi-
do, que a diferencia das demais leis do ordenamento”.
Ainda pelo magistério do mesmo doutrinador, “a su-
premacia material decorre do conteúdo da norma 
constitucional. Uma norma constitucional é dotada de 
supremacia material em virtude da natureza do seu 

conteúdo, isto é, por tratar de matéria substancial-
mente constitucional, que diga respeito aos elemen-
tos estruturantes da organização do Estado”.

O sistema legislativo brasileiro

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, pre-
cipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a)  a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória 
de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucio-
nalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de 
âmbito nacional. 
§ 1º  O Procurador-Geral da República deverá ser pre-
viamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade 
e em todos os processos de competência do Supremo 
Tribunal Federal. 
§ 2º  Declarada a inconstitucionalidade por omissão 
de medida para tornar efetiva norma constitucional, 
será dada ciência ao Poder competente para a adoção 
das providências necessárias e, em se tratando de ór-
gão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
§ 3º  Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 
União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 
§ 4º  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993 e revogado pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO DAS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS, MÉTODOS, 
PRINCÍPIOS E LIMITES.

Aplicabilidade e interpretação das normas consti-
tucionais:

Hermenêutica constitucional

1) Novo constitucionalismo e hermenêutica cons-
titucional

Com o fracasso do positivismo e o resgate do ele-
mento axiológico do Direito pelo humanismo, diversos 
documentos internacionais e nacionais sobrevieram, 
num processo de regionalização e incorporação dos di-



DIREITO TRIBUTÁRIO 

ÍNDICE

Sistema Tributário Nacional: previsão constitucional; atribuição e competência tributária,princípios constitucionais tribu-
tários, limitações ao poder de tributar ............................................................................................................................................................. 01
Matérias reservadas à previsão por lei complementar. ............................................................................................................................. 03
Receitas Públicas.Tributos de competência da União. ................................................................................................................................ 04
Tributos de competência dos Estados e do Distrito Federal. Tributos de competência dos Municípios. .............................. 05
Os impostos em espécie. Repartição das receitas tributárias: receita da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios. Receitas dos Estados distribuídas aos Municípios.  ................................................................................................................... 07
Tratados e convenções internacionais. ............................................................................................................................................................. 12
Legislação tributária: lei complementar, lei ordinária, lei delegada; decretos legislativos,resoluções do Senado Federal; 
atos normativos de autoridades administrativas: decretos e despachos normativos do executivo,  ...................................... 12
Resoluções administrativas, portarias, decisões administrativas............................................................................................................ 13
Métodos de interpretação. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Interpretações siste-
mática, teleológica e outras. ................................................................................................................................................................................. 14
As normas do Código Tributário Nacional. ..................................................................................................................................................... 15
Tributo: definição e espécies. Impostos,taxas, contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições espe-
ciais. ................................................................................................................................................................................................................................ 18
Obrigação tributária: principal e acessória: conceito. Aspecto objetivo: fato gerador, hipótese de incidência tributária: 
incidência e não incidência, isenção, imunidade, domicílio tributário. Capacidade tributária; sujeito passivo: contribuinte 
e responsável; responsabilidade solidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações; substituição 
tributária. ...................................................................................................................................................................................................................... 21
Aspecto subjetivo: competência tributária, sujeito ativo. ......................................................................................................................... 24
Elemento valorativo: base de cálculo, alíquota. Crédito tributário: lançamento: efeitos e modalidades. Suspensão, extin-
ção e exclusão do crédito tributário. ................................................................................................................................................................. 25
Função socioeconômica dos tributos. .............................................................................................................................................................. 30
Sonegação Fiscal. Importância dos documentos fiscais. ........................................................................................................................... 31
Administração tributária: fiscalização, regulamentação, competência, limites, procedimentos. ............................................... 32
Dívida ativa: certidão negativa. Repetição de indébito. ............................................................................................................................. 33
Informações e sigilo fiscal. Lei Complementar 116/2003 e alterações. ............................................................................................... 34
Decreto-Lei 406/68 e alterações. ........................................................................................................................................................................ 42
Simples Nacional (Lei Complementar nº123/2006 e alterações). .......................................................................................................... 47



1

D
IR

EI
TO

 T
RI

BU
TÁ

RI
O

 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL: PRE-
VISÃO CONSTITUCIONAL; ATRIBUIÇÃO E 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA, PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS, LIMITA-
ÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR.

Previsão constitucional:

A Carta Política de 1988 instituiu um Sistema Tribu-
tário Nacional que pode ser visto como rígido e extre-
mamente minucioso, abundante de regras que discipli-
naram o exercício das competências deferidas aos Entes 
Tributantes, estabelecendo limitações que viu cabíveis na 
garantia da cidadania e das pessoas jurídicas.

Complexo, por definição, dada a previsão de um sem 
número de tributos deferidos a todas as pessoas políti-
cas, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios.

Sua existência é um dos fatores determinantes do in-
desejado “Custo Brasil”, conjunto de razões inibidoras de 
maiores investimentos produtivos, quer externos, quer 
internos, de parte dos agentes privados, tolhidos pela 
carga tributária (em especial a dos tributos indiretos) e 
enredados pela burocracia, quando não a corrupção, no 
cumprimento de suas obrigações instrumentais.

Injusto por horizontalizar o ônus dos cidadãos, dei-
xando de atingir a efetiva capacidade contributiva de 
cada um, o que só é possível mediante a tributação direta 
da renda e do patrimônio, verticalizada progressivamen-
te.

Nosso modelo de organização política deixa pouca 
perspectiva para alterações radicais nesse quadro, pois 
uma Federação com três níveis de capacidade tributante 
é literalmente ingovernável.

Juridicamente inseguro, considerando o pedregoso 
caminho entre as normas gerais e abstratas (particular-
mente as constitucionais) e a sua concretização no plano 
da realidade social.

A chamada “Guerra Fiscal dos Estados” está há déca-
das revelando a quase que absoluta ineficácia dos man-
damentos maiores do sistema, implicando em total inse-
gurança para quem opera na economia, surpreendendo 
e desequilibrando os agentes privados em suas decisões 
de investimento e de operação.

O mesmo sucede até no plano dos Municípios, em 
relação ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za, patamar em que vem sendo solene e impunemente 
ignorada a disposição constitucional no sentido de que, 
até a edição de Lei Complementar (e até hoje não existe) 
o ISS não será objeto de concessão de isenções, incen-
tivos e benefícios fiscais, que resulte, direta ou indireta-
mente. Na redução da alíquota mínima de 2% (dois por 
cento).

Fonte: 
ht tps : / /www.miga lhas . com.br /dePeso/16 , -

M I 2 0 5 9 4 5 , 5 1 0 4 5 - A + C o n s t i t u i c a o + F e d e r a l + -
de+1988+e+o+Sistema+Tributario+Nacional

Atribuição e competencia tributária

TEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
TÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo dis-
posto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de de-
zembro de 1965, em leis complementares, em resolu-
ções do Senado Federal e, nos limites das respectivas 
competências, em leis federais, nas Constituições e em 
leis estaduais, e em leis municipais.
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compul-
sória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 
que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em 
lei e cobrada mediante atividade administrativa ple-
namente vinculada.
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é de-
terminada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes para qualificá-la:
I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições 
de melhoria.

TÍTULO II
Competência Tributária
CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tri-
butária compreende a competência legislativa plena, 
ressalvadas as limitações contidas na Constituição Fe-
deral, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgâ-
nicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado 
o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuí-
da, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de 
direito público pertencerá à competência legislativa 
daquela a que tenham sido atribuídos.
Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo 
atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tri-
butos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões 
administrativas em matéria tributária, conferida por 
uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos ter-
mos do § 3º do artigo 18 da Constituição.
§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privi-
légios processuais que competem à pessoa jurídica de 
direito público que a conferir.
§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tem-
po, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito pú-
blico que a tenha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o come-
timento, a pessoas de direito privado, do encargo ou 
da função de arrecadar tributos.
Art. 8º O não-exercício da competência tributária não 
a defere a pessoa jurídica de direito público diversa 
daquela a que a Constituição a tenha atribuído.
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Princípios Constitucionais Tributários

Ab initio, cabe frisar que as limitações ao poder de 
tributar — por conseguinte, do exercício da competência 
tributária — tem como parâmetros normativos, além dos 
princípios, das imunidades e outras regras específicas de 
status constitucional, também outras regras que estão 
fixadas fora do texto da Carta de 1988, ainda que nele 
fundamentado. Nesse sentido preleciona Luciano Ama-
ro242: 

(...) a Constituição abre campo para a atuação de ou-
tros tipos normativos (lei complementar, resoluções do 
Senado, convênios), que, em certas situações, também 
balizam o poder legislador tributário na criação ou mo-
dificação de tributos. 

Seguindo a linha de intelecção do mencionado au-
tor, pode-se concluir que a conformação dos limites do 
poder de tributar não se restringem às regras expressas 
na Constituição — embora encontrem nelas os seus fun-
damentos de validade —, na medida em que enfeixam 
também normas infraconstitucionais, inclusive nas Cons-
tituições estaduais, nas leis orgânicas municipais e etc. 

Apenas a título de ilustração, podemos destacar 
exemplos, tais como: o ISS ou ISSQN (imposto inciden-
te sobre a prestação de serviços da competência dos 
Municípios), cuja especificação do campo de incidência 
é determinado por lei complementar (vide art. 156, III, 
CR-88); o ICMS (imposto da competência dos Estados), o 
qual tem a reserva de lei complementar para definir seus 
contribuintes, além de outros elementos essenciais à in-
cidência (cf. art. 155, §2º, XII, CR-88); ainda, nas hipóteses 
de operações interestaduais, cabe ao Senado Federal a 
fixação das alíquotas do ICMS a serem aplicadas (nos ter-
mos do art. 155, §2º, IV, CRFB/88). 

Segundo José Afonso da Silva, “as limitações ao po-
der de tributar do Estado exprimem-se na forma de ve-
dações às entidades tributantes”, podendo- -se segmen-
tá-las em: 

(a) princípios gerais, porque referidos a todos os tri-
butos e contribuições do sistema tributário; 

(b) princípios especiais, previstos em razão de situa-
ções especiais; 

(c) princípios específicos, porquanto atinente a deter-
minado tributo; 

(d) imunidades tributárias. 

Seguindo essa categorização, teríamos: 
1. princípios gerais, conforme destacado, seriam apli-

cáveis a todos os tributos de forma geral, tais como: 
princípio da reserva de lei (legalidade estrita); princípio 
da igualdade tributária; princípio da personalização dos 
impostos e da capacidade contributiva; princípio da irre-
troatividade tributária (ou princípio da prévia definição 
legal do fato gerador); princípio da proporcionalidade ou 
razoabilidade; princípio da ilimitabilidade do tráfego de 
pessoas ou bens; princípio da universalidade; e princípio 
da destinação pública dos tributos; 

2. princípios especiais seriam aqueles vinculados ape-
nas a determinadas situações. Nesse passo, destacam-se: 
o princípio da uniformidade tributária; o princípio da li-
mitabilidade da tributação da renda das obrigações da 
dívida pública estadual ou municipal e dos pro ventos 

dos agentes dos Estados e Municípios; o princípio de que 
o poder de isentar é intrínseco ao poder de tributar; e o 
princípio da não-diferenciação tributária; 

3. princípios específicos, os quais se referem a deter-
minados impostos. Cumpre mencionar: o princípio da 
progressividade (ex. IR); o princípio da não-cumulativida-
de do imposto (ex. ICMS e IPI); e o princípio da seletivida-
de obrigatória244 do imposto (ex. IPI); e, por fim, 

4. imunidades tributárias, a seu turno, atuam como 
óbice ao próprio exercício do poder de tributar, na me-
dida em que afastam determinadas situações do campo 
da incidência do tributo. A ratio essendi da instituição das 
imunidades encontra respaldo em diversos elementos 
tanto em razão de privilégios como por questões de in-
teresse social, econômico, religioso ou político. 

Segundo Ricardo Lobo Torres, as imunidades tributá-
rias “consistem na intributabilidade absoluta ditada pelas 
liberdades preexistentes. A imunidade fiscal erige o sta-
tus negativus libertatis, tornando intocáveis pelo tributo 
ou pelo imposto certas pessoas e coisas”. 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, já se pro-
nunciou, por diversas vezes, acerca do conteúdo das 
imunidades tributárias. Vale trazer à baila excertos do RE 
509279, no qual se discutia o alcance e a extensão da 
regra disposta no art. 150, VI, d, da CRFB/88, que prevê 
a imunidade para livros, papéis e periódicos, o qual será 
estudado detalhadamente posteriormente: 

RE 509279 / RJ — RIO DE JANEIRO —Relator(a): Min. 
CELSO DE MELLO —Julgamento: 27/08/2007. (...) O insti-
tuto da imunidade tributária não constitui um fim em si 
mesmo. Antes, representa um poderoso fator de conten-
ção do arbítrio do Estado, na medida em que esse pos-
tulado fundamental, ao inibir, constitucionalmente, o Po-
der Público no exercício de sua competência impositiva, 
impedindo-lhe a prática de eventuais excessos, prestigia, 
favorece e tutela o espaço em que florescem aquelas li-
berdades públicas. 

Ainda no que se refere aos princípios tributários, 
aponta Flávio Bauer Novelli que eles “expressam um nú-
mero de normas proibitivas que constituem no seu con-
junto a chamada limitação constitucional ao poder de 
tributar.” Tais limitações, analisadas sob o aspecto sub-
jetivo, consistem deveres negativos, impostos a todos os 
Entes Políticos. 

Desta feita, são os sujeitos ativos do poder tributário 
os destinatários das limitações, e, de outro lado, são titu-
lares das garantias decorrentes das limitações os sujeitos 
passivos da obrigação tributária, contribuintes e os res-
ponsáveis. São exemplos de instrumentos de proteção: 
os princípios da reserva legal, da igualdade perante a lei, 
da irretroatividade, da anterioridade, da capacidade con-
tributiva e do não-confisco, matéria a ser detalhada nas 
próximas aulas. 

O rol dos princípios constitucionais tributários é 
significativo, o que revela inequívoca preocupação do 
constituinte de 1988 em garantir a defesa das liberdades 
públicas (dos direitos humanos fundamentais) diante do 
poder tributário do Estado. 

A determinação da correta natureza jurídica, sentido 
e extensão das chamadas limitações ao poder de tributar 
— princípios e imunidades — perpassa, necessariamente, 
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pela análise do conteúdo dos direitos e garantias consti-
tucionais, tendo em vista que algumas são protegidas de 
forma especial pela Constituição de 1988, consoante o 
disposto no art. 60, § 4º. 

O núcleo essencial de algumas das limitações consti-
tucionais ao poder de tributar são considerados insusce-
tíveis de afastamento sequer por Emenda Constitucional 
produzida pelo constituinte derivado, consoante o dis-
posto pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 939247, cuja 
ementa ressalta 

ADI 939/DF EMENTA: — Direito Constitucional e Tri-
butário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda 
Constitucional e de Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto 
Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financei-
ra — I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 
150, incisos III, “b”, e VI, “a”, “b”, “c” e “d”, da Constituição 
Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, por-
tanto, de Constituinte derivada, incidindo em violação a 
Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucio-
nal, pelo Supremo Tribunal Federal, cuja função precípua 
e de guarda da Constituição (art. 102, I, “a”, da C.F.). 2. A 
Emenda Constitucional n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 
2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em ví-
cio de inconstitucionalidade, ao dispor, no paragrafo 2. 
desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica 
“o art. 150, III, “b” e VI”, da Constituição, porque, desse 
modo, violou os seguintes princípios e normas imutáveis 
(somente eles, não outros): 1. — o princípio da anterio-
ridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 
5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, “b” da 
Constituição); 2. — o princípio da imunidade tributaria 
recíproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios a instituição de impostos sobre o 
patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e 
garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, 
VI, “a”, da C.F.); 3. — a norma que, estabelecendo outras 
imunidades impede a criação de impostos (art. 150, III) 
sobre: “b”): templos de qualquer culto; “c”): patrimônio, 
renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e “d”): livros, 
jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
3. Em consequência, e inconstitucional, também, a Lei 
Complementar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de tex-
tos, nos pontos em que determinou a incidência do tri-
buto no mesmo ano (art. 28) e deixou de reconhecer as 
imunidades previstas no art. 150, VI, “a”, “b”, “c” e “d” da 
C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. n. 77/93). 4. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada proceden-
te, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do 
voto do Relator, mantida, com relação a todos os con-
tribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 
suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993. 

Nesse contexto, importante repisar que cabe à lei 
complementar “regular as limitações constitucionais ao 
poder de tributar”, consoante o disposto no art. 146, II, 
da CR-88, papel atualmente realizado pelo CTN. 

Considerando o exposto até o momento, passaremos 
a analisar os aspectos essenciais do princípio da legali-
dade como limitação constitucional ao Poder de Tributar. 

Os sujeitos ativos do poder tributário os 
destinatários das limitações, e, de outro 
lado, são titulares das garantias decorrentes 
das limitações os sujeitos passivos da obri-
gação tributária, contribuintes e os respon-
sáveis.

#FicaDica

Limitações ao Poder de Tributar

As limitações ao poder de tributar constituem-se, 
portanto, em normas legitimadas pela Constituição Fe-
deral que não conferem competências positivas para 
tributar, mas em dispositivos que visam impedir as situa-
ções por elas descritas, ou seja, que sejam utilizadas pela 
força tributária do Estado.

- Princípio Da Legalidade Tributária:
Art.5º, II: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.”
Art.150, I: “Sem prejuízo de outras garantias assegu-

radas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: I – exigir ou aumentar 
tributo sem lei que o estabeleça”.

- Princípio Da Irretroatividade E Da Anterioridade:
Art. 150.  ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios.
III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 

início da vigência da lei que os houver instituído ou au-
mentado (irretroavidade)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (anterio-
ridade)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 
observado o disposto na alínea b.

MATÉRIAS RESERVADAS À PREVISÃO POR 
LEI COMPLEMENTAR. 

A Constituição estabelece em seu artigo 146, inciso I, 
que a lei complementar é competente para dispor sobre 
conflitos de competência em matéria tributária, entre os 
entes federados, desta forma, qualquer conflito existente 
nessa área, a lei complementar irá estabelecer os critérios 
para sua solução, respeitando sempre o princípio fede-
rativo.

O inciso II, do artigo acima mencionado, dispõe sobre 
regulação às limitações constitucionais ao poder de tri-
butar. Baseando-se nessa regra, o STF “não tem aceitado 
a veiculação, em lei ordinária, de definições ou condições 
que restrinjam a fruição de imunidades, como a definição 
de entidade sem fim lucrativo ou restrições relativas a 
rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações 
financeiras de renda fixa ou de renda variável por enti-
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dades imunes ou ainda previsão de suspensão do gozo 
da imunidade tributária como forma de penalidade por 
ato que constitua infração à legislação tributária” (ADIMC 
1.802-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 27.08.98).

O Código Tributário Nacional, embora tenha sido for-
malmente editado como lei ordinária, entende-se que foi 
recepcionado com status de lei complementar, portan-
to, só podendo ser alterado ou revogado por meio de 
outra lei complementar. Em 2001, houve a edição da lei 
complementar n° 104 que alterou e acrescentou alguns 
dispositivos do CTN.

Definição de tributos e de suas espécies, bem como, 
em relação aos impostos discriminados na Constituição, 
a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes, cabe à lei complementar, conforme dispõe 
o art. 146, III, “a”. Deixando claro que, em regra, a institui-
ção de um tributo é feita por meio de lei ordinária.

O Código Tributário Nacional não institui nenhum tri-
buto, deve apenas defini-los, como no caso dos impos-
tos, que estabelece os fatos geradores, bases de cálculo 
e contribuintes a serem descritos na lei ordinária que os 
instituirá.

Luciano Amaro[6] entende que “Na quase totalidade 
das hipóteses, a Constituição lhes confere tarefas den-
tro de sua função precípua (de ‘complementar’ as dis-
posições constitucionais) (...) É, ainda, função típica da lei 
complementar estabelecer normas gerais e direito tribu-
tário (art. 146, III) (...) aumentar o grau de detalhamento 
dos modelos de tributação criados pela CF (...) adensar os 
traços gerais dos tributos, preparando o esboço que será 
utilizado pela lei ordinária (...) padronizar o regramento 
básico das obrigações tributárias, conferindo-se, desta 
forma, uniformidade ao sistema tributário nacional.”

Excepcionalmente, lei complementar poderá instituir 
alguns tributos, qual sejam: empréstimos compulsórios 
(art. 148), contribuições sociais (art. 149); alguns impostos 
(art. 154 e art. 153). Outros dispositivos constitucionais 
prescrevem que lei complementar deve regular alguns 
aspectos destes (arts. 155, 156 e 161). Esses tributos só 
podem ser instituídos em casos de relevância e urgência.

Luciano Amaro[7] diz: “A Constituição reclama, excep-
cionalmente, a edição de lei complementar para a cria-
ção de certos tributos (...) é que a Constituição pretendeu 
que poucas e determinadas figuras tributárias só pudes-
sem ser criadas a partir de processo de aprovação mais 
representativo que a lei comum (...) nessas situações a lei 
terá o nome, mas não a natureza de lei complementar”.  

Diante do exposto, conclui-se que a lei complemen-
tar em matéria tributária possui relevante importância 
enquanto norma geral, pois não possui função precípua 
de criar tributos, os institui apenas em situações excep-
cionais, constantes da própria Constituição federal, sob 
pena de desvirtuar sua natureza.

Fonte: 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_

link=revista_artigos_leitura&artigo_id=1066

RECEITAS PÚBLICAS

Entende-se por receitas públicas todo montante de 
valores ou bens que entram nos cofres públicos em defi-
nitivo, destinados a suprir as despesas públicas.

“Art. 11, § 1º São Receitas Correntes as receitas tri-
butárias, de contribuições, patrimonial, agropecuária, 
industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes 
de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de 
direito público ou privado, quando destinadas a atender 
despesas classificáveis em Despesas Correntes.”

As receitas dividem-se em:

1. Receitas correntes: são aquelas receitas públicas 
que se esgotam dentro do período anual, como os ca-
sos das receitas e impostos que se extinguem no decur-
so da execução orçamentária. Compreendem as receitas 
tributárias, patrimoniais, industriais, entre outras. São as 
receitas destinadas a cobrir as despesas orçamentárias 
que visam à manutenção das atividades governamentais.

2. Receitas de capital: são aquelas receitas públicas 
que alteram o patrimônio duradouro do Estado, como os 
produtos de empréstimo contraídos pelo Estado a longo 
prazo.

TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. 

Seção III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais 
ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complemen-
tar.
§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 
condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as 
alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, 
IV e V. 
§ 2º - O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 
§ 3º - O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do pro-
duto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação com o montante cobrado 
nas anteriores;
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OBJETO DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 
FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONCEITO. 

1. Estado, Governo, e Administração Pública

Para compreender melhor o âmbito do estudo do 
ramo de direito administrativo, é imprescindível com-
preender as noções e diferenças entre Estado, Governo, e 
Administração Pública. Muitas vezes utilizamos esses três 
termos como sinônimos, ainda que de forma errônea. 
Isso ocorre porque os três têm um ponto em comum, 
que é o fato de estarem inseridos no Poder Executivo, 
mas que não se confundem entre si.

1.1 Estado: Conceito, Natureza, Elementos e Po-
deres

Utilizamos o termo “Estado” para descrever uma forma 
de governo sobre um povo em específico, situado em 
um determinado território. O Estado possui natureza 
essencialmente política, com clara densidade cultural e 
reflexos jurídicos por toda a sociedade que se subordina 
ao mesmo, sendo considerado pessoa jurídica de direi-
to público, com poderes e prerrogativas especiais para a 
persecução de determinados fins.

O conceito apresentado possui o que a dou-
trina denomina de elementos essenciais do 
Estado. Embora não haja uma uniformidade 
em relação aos mesmos, o certo é que pode-
mos distinguir cada Estado baseado em, no 
mínimo, três elementos: governo, povo e ter-
ritório. Trata-se de assunto que aparece em 
muitas questões de concursos que podem 
confundir o candidato. 

#FicaDica

Sobre os elementos do Estado, povo é um conjunto 
de cidadãos (natos e naturalizados) vinculados a um regi-
me jurídico do Estado, formando uma entidade jurídica. 
Território é a base física, uma parte do globo em que o 
Estado pode exercer seu poder, servindo de limite a sua 
jurisdição e fornecendo-lhe recursos materiais. Governo 
(ou soberania) é o exercício do poder do Estado, interna 
e externamente, conferindo-lhe a sua autodeterminação. 
Não confundir com a composição do Estado, que é a sua 
divisão interna com base na sua forma confederativa. No 
caso do Estado brasileiro, este é composto pela União, 
Estados, Municípios, e Distrito Federal. Atualmente não 
há mais nenhum Território Federal, pois os remanescen-
tes foram transformados em outros entes federativos, 
nos termos da Constituição Federal de 1988.

Quanto aos Poderes do Estado, primeiramente de-
ve-se conceituar o que vem a ser um Estado de Direito, 
pois só podemos falar em separação dos poderes quan-
do estamos diante de um Estado que se subordina a sua 

vontade à ordem legal. A necessidade da construção de 
um Estado de Direito surge durante o Absolutismo (mea-
dos do século XVI e XVII), época em que o Poder Político 
estava concentrado nas mãos de uma única pessoa, o 
Monarca, e o Estado agia segundo a sua vontade, geran-
do em gravíssimas violações aos direitos e liberdades de 
seus súditos. A necessidade de controlar o Estado, impe-
dindo-o de praticar tais abusos fez com que, durante a 
Revolução Francesa, surge as noções do Estado de Direi-
to e da Separação dos Poderes. 

A divisão dos Poderes que temos no Estado brasileiro 
segue o modelo apresentado por Montesquieu durante 
a referida época. Assim, o Estado de Direito possui três 
Poderes ou Funções: Executivo, Legislativo, e Judiciário. O 
Poder Legislativo é encarregado de criar as leis e demais 
normas legais, válidas para todos, inclusive para o pró-
prio Estado. O Poder Executivo tem como sua principal 
função dar fiel execução às leis criadas pelo Legislativo, 
bem como o exercício da funções política e administra-
tiva do Estado. Por fim, ao Poder Judiciário compete o 
exercício da jurisdição, dirimindo os conflitos de ordem 
jurídica que pairam sobre a sociedade. Para tanto, utiliza-
-se de diversos institutos de grande importância para o 
exercício da jurisdição, como o devido processo legal, o 
exercício do contraditório e ampla defesa, entre outros. 

Importante mencionar que as principais característi-
cas dos Três Poderes do Estado é que estes são inde-
pendentes e harmônicos entre si. Os Poderes são inde-
pendentes, pois cada um apresenta sua própria esfera de 
competência e que, em regra, não admite sobreposição 
de um sobre o outro. Ao mesmo tempo, são também 
harmônicos uma vez que atuam de forma conjunta, em 
cooperação para perseguir os interesses estatais, o res-
peito aos direitos dos cidadãos, e a garantia dos direitos 
fundamentais.

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (PREFEITURA DE MACAPÁ-AP – SOCIÓLOGO – FCC 
– 2018) 
Segundo o artigo 1° da Constituição Federal de 1988, o 
Brasil é uma “República Federativa”. Esse termo exprime, 
respectivamente:

a) a forma de governo e a forma de Estado.
b) o sistema de governo e a forma de governo. 
c) a forma de Estado e o sistema de governo.
d) a forma de Estado e a forma de governo. 
e) o sistema eleitoral e o sistema de governo.

Resposta: Letra A. A Constituição Federal apresenta 
toda a forma estrutural do Estado brasileiro, sendo 
considerada sua espinha dorsal. Com a sua leitura, po-
demos identificar elementos como a forma de Estado, 
a forma de governo, e o sistema de governo. Forma de 
Estado diz respeito à sua estruturação física, podendo 
ser Federação ou Confederação. Forma de governo diz 
respeito à titularidade do patrimônio público, se per-
tence a uma família real (Monarquia), ou se pertence 
ao povo (República). Por fim, sistema de governo diz 
respeito a forma em que o povo elege seus governan-
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tes, podendo haver uma total divisão de competências 
entre o Poder Legislativo e o Executivo (Presidencia-
lismo), ou uma cooperação desses dois Poderes para 
tomar decisões políticas (Parlamentarismo). 

1.2 Governo: Conceito e Classificação
Já mencionamos que Governo é um dos elementos 

que estruturam o Estado. Trata-se da cúpula diretiva do 
mesmo, responsável pela condução dos interesses esta-
tais e pelo exercício do poder político, podendo ter sua 
composição modificada mediante o período das elei-
ções. São pessoas integrantes do Governo, o Presidente 
da República, os Deputados, Senadores, Prefeitos, Verea-
dores, e etc. 

 Não há uma unanimidade quanto à classificação das 
formas de governo. Aristóteles costumava dividir os go-
vernos em dois grupos: os governos puros e perfeitos, 
como a Monarquia, a Aristocracia, e a Democracia; e o 
grupo dos governos impuros e imperfeitos, como a Tira-
nia, a Oligarquia e a Demagogia, considerados antíteses 
dos governos puros. Maquiavel, por sua vez, classifica 
todas as formas de governo em apenas duas espécies: 
Monarquia e República, podendo ser subdividida em di-
versas espécies. Kelsen, por sua vez, também divide as 
diversas espécies de governo em dois grandes grupos: 
os governos democráticos, com participação popular na 
tomada de decisões, e os governos autocráticos, em que 
há ausência dessa participação popular.

1.3 Administração Pública: conceito, princípios e 
organização. 

Administração Pública, outro ente que integra o Po-
der Executivo, é o conjunto de órgãos e agentes estatais 
no exercício da função administrativa, podendo estar 
presentes inclusive nos Poderes Legislativo e Judiciário, 
como parte de suas funções atípicas. Percebe-se que a 
função administrativa não possui natureza política e, por 
isso mesmo, a Administração Pública não se confunde 
com Governo.

Quanto à etimologia da palavra, “Administração Pú-
blica” é uma expressão que pode comportar pelo me-
nos dois sentidos: na sua acepção subjetiva, orgânica e 
formal, a Administração Pública confunde-se com a pes-
soa de seus agentes, órgãos, e entidades públicas que 
exercem a função administrativa. Já na acepção objetiva 
e material da palavra, podemos definir a administração 
pública (alguns doutrinadores preferem colocar a palavra 
em letras minúsculas para distinguir melhor suas concep-
ções), como a atividade estatal de promover concreta-
mente o interesse público. Também podemos dividir, na 
acepção material, em administração pública lato sensu e 
stricto sensu. Em sentido amplo, abrange não somente a 
função administrativa, como também a função política, 
incluindo-se nela os órgãos governamentais. Em sentido 
estrito, administração pública envolve apenas a função 
administrativa em si.

Os princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em norma 
positivada, ou até mesmo implícitos, porém denotados 
segundo a interpretação das normas jurídicas. Além dis-
so, os princípios administrativos podem ser constitucio-

nais, ou infraconstitucionais. São os princípios previstos 
no Texto Constitucional, mais especificamente no caput 
do artigo. 37. Segundo o dispositivo: “A administração 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte:”. 

Assim, esquematicamente, temos os princípios cons-
titucionais da:

A)	 Legalidade: fruto da própria noção de Estado 
de Direito, as atividades do gestor público estão submis-
sas a forma da lei. A legalidade promove maior segu-
rança jurídica para os administrados, na medida em que 
proíbe que a Administração Pública pratique atos abusi-
vos. Ao contrário dos particulares, que podem fazer tudo 
aquilo que a lei não proíbe, a Administração só pode 
realizar o que lhe é expressamente autorizado por lei. 

B)	 Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é vedado ha-
ver qualquer forma de tratamento diferenciado entre os 
administrados. Há uma forte relação entre a impessoali-
dade e a finalidade pública, pois quem age por interesse 
próprio não condiz com a finalidade do interesse público. 

C)	 Moralidade: a Administração impõe a seus 
agentes o dever de zelar por uma “boa-administra-
ção”, buscando atuar com base nos valores da moral 
comum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas tam-
bém requisito de validade dos atos administrativos.  

D)	 Publicidade: a publicação dos atos da Adminis-
tração promove maior transparência e garante eficácia 
erga omnes. Além disso, também diz respeito ao direi-
to fundamental que toda pessoa tem de obter acesso 
a informações de seu interesse pelos órgãos estatais, 
salvo as hipóteses em que esse direito ponha em ris-
co a vida dos particulares ou o próprio Estado, ou ain-
da que ponha em risco a vida íntima dos envolvidos. 

E)	 Eficiência: Implementado pela reforma admi-
nistrativa promovida pela Emenda Constitucional nº 19 
de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Administração 
de alcançar os seus resultados de uma forma célere, pro-
movendo melhor produtividade e rendimento, evitando 
gastos desnecessários no exercício de suas funções. A 
eficiência fez com que a Administração brasileira adqui-
risse caráter gerencial, tendo maior preocupação na exe-
cução de serviços com perfeição ao invés de se preocu-
par com procedimentos e outras burocracias. A adoção 
da eficiência, todavia, não permite à Administração agir 
fora da lei, não se sobrepõe ao princípio da legalidade.

Os princípios administrativos não se esgotam no âm-
bito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legis-
lação infraconstitucional. Convém, então, detalhar esses 
princípios de origem legal.

O princípio da autotutela diz respeito ao controle 
interno que a Administração Pública exerce sobre os seus 
próprios atos. Isso significa que, havendo algum ato ad-
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ministrativo ilícito ou que seja inconveniente e contrário 
ao interesse público, não é necessária a intervenção ju-
dicial para que a própria Administração anule ou revo-
gue esses atos. Não havendo necessidade de recorrer ao 
Poder Judiciário, quis o legislador que a Administração 
possa, dessa forma, promover maior celeridade na re-
composição da ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e 
garantir maior proteção ao interesse público contra os 
atos inconvenientes. A Administração pode revogar os 
atos inconvenientes, mas tem o dever de anular os atos 
ilegais.

O princípio da supremacia do interesse público ad-
vém da própria autotutela administrativa. Diz respeito a 
atuação estatal que, quando age em vista de algum inte-
resse imediato, o seu fim último deve ser sempre almejar 
o interesse público, que é a vontade de toda população 
brasileira, no seu coletivo. Para atingir os seus objeti-
vos, a supremacia do interesse público garante diversas 
prerrogativas à Administração, de modo a facilitar a sua 
atuação, sobrepondo-se ao interesse dos particulares. O 
interesse privado, por mais que seja protegido e tenha 
garantias jurídicas (sobretudo os direitos fundamentais 
individuais, dispostos nos incisos do art. 5º da CF/1988), 
deve se submeter ao interesse coletivo. 

O princípio da motivação também pode constar em 
outras obras como “princípio da obrigatória motivação”. 
Trata-se de uma técnica de controle dos atos administra-
tivos, o qual impõe à Administração o dever de indicar 
os pressupostos de fato e de direito que justificam a prá-
tica daquele ato. A fundamentação da prática dos atos 
administrativos será sempre por escrito. Possui previsão 
no art. 50 da Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos 
deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, 
par. único, VII, da mesma Lei: “Nos processos adminis-
trativos serão observados, entre outros, os critérios de: 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão”. A motivação é uma decorrên-
cia natural do princípio da legalidade, pois a prática de 
um ato administrativo fundamentado, mas que não este-
ja previsto em lei, seria algo ilógico.

Quanto ao princípio da finalidade, sua previsão en-
contra-se no art. 2º, par. único, II, da Lei nº 9.784/1999. 
“Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: II - atendimento a fins de interes-
se geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 
ou competências, salvo autorização em lei”. O princípio 
da finalidade muito se assemelha ao da primazia do in-
teresse público. O primeiro impõe que o Administrador 
sempre aja em prol de uma finalidade específica, prevista 
em lei. Já o princípio da supremacia do interesse público 
diz respeito à sobreposição do interesse da coletividade 
em relação ao interesse privado. A finalidade disposta 
em lei pode, por exemplo, ser justamente a proteção ao 
interesse público.

Agir segundo o princípio da razoabilidade é decor-
rência da própria noção de competência. Todo poder tem 
suas correspondentes limitações. O Estado deve realizar 
suas funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas é 
de igual importância o como ela será atingida. É uma de-
corrência lógica do princípio da legalidade. Dessa forma, 

os atos imoderados, abusivos, irracionais e incoerentes, 
são incompatíveis com o interesse público, podendo ser 
anulados pelo Poder Judiciário ou pela própria entida-
de administrativa que praticou tal medida. Em termos 
práticos, a razoabilidade (ou falta dela) é mais aparente 
quando tenta coibir o excesso pelo exercício do poder 
disciplinar ou poder de polícia. Poder disciplinar traduz-
-se na prática de atos de controle exercidos contra seus 
próprios agentes, isso é, de destinação interna. Poder de 
polícia é o conjunto de atos praticados pelo Estado que 
tem por escopo limitar e condicionar o exercício de direi-
tos individuais e o direito à propriedade privada.

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, 
inclusive, que preferem unir os dois princípios em uma 
nomenclatura só. De fato, a Administração Pública deve 
atentar-se a exageros no exercício de suas funções. A 
proporcionalidade é um aspecto da razoabilidade volta-
do a controlar a justa medida na prática de atos admi-
nistrativos. Busca evitar extremos, exageros, pois podem 
ferir o interesse público. Segundo o art. 2º, par. único, 
VI, da Lei nº 9.784/1999, deve o Administrador agir com 
“adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público”. Na prática, a proporcionalidade tam-
bém encontra sua aplicação no exercício do poder disci-
plinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplicados 
a esse ramo jurídico. A Administração também está sub-
missa ao princípio da responsabilidade, ao princípio da 
segurança jurídica, ao princípio do contraditório e ampla 
defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

Em relação à organização administrativa, a Admi-
nistração Pública apresenta uma divisão especial, e seus 
entes podem compor a Administração Direta, isso é, são 
os entes federativos e seus órgãos e agentes (União, Es-
tados, Municípios e Distrito Federal), ou podem integrar 
o que denominamos de Administração Indireta, que são 
os entes com personalidade jurídica própria, podendo 
ser de direito público ou privado, e que apresentam certa 
autonomia, embora possam sofrer controle pelos mem-
bros da Administração Direta. Tal fenômeno denomina-
-se tutela. São entes da Administração Indireta: as autar-
quias, as fundações públicas, as agências reguladores, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista, e 
seus demais órgãos e agentes. 

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (PC-SP – DELEGADO DE POLÍCIA – VUNESP – 2018) 
O conceito de Administração Pública possui vários senti-
dos, sendo correto afirmar que:

a) sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser 
entendida como o conjunto de funções administrati-
vas exercidas pelo Estado. 
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b) sob o sentido objetivo, entende-se como Administra-
ção Pública a estrutura orgânica do Estado, definidora 
do conjunto de estruturas de competências legalmen-
te definidas.

c) sob o sentido empreendedor, a Administração Públi-
ca é o conjunto de funções administrativas exercidas 
pelo Estado de forma empreendedora, visando o atin-
gimento das suas finalidades.

d) sob o sentido material, a Administração Pública deve 
ser entendida como a atividade administrativa exerci-
da pelo Estado.

e) sob o sentido material, entende-se como Administra-
ção Pública o conjunto de órgãos do Estado, isto é, a 
estrutura estatal.

Resposta: Letra D. Sob o sentido formal ou subjetivo, 
a Administração Pública deve ser entendida como o 
conjunto de órgãos e agentes estatais que exercem a 
função administrativa. O enfoque está na pessoa (por 
isso subjetivo), que deve ser integrante do Estado para 
o exercício de suas funções. Já o sentido material ou 
objetivo é aquele que enfatiza com maior veemência 
a atividade, ou a função administrativa em si. Tal acep-
ção admite que outras pessoas, que não integram o 
Estado, podem compor a administração (com letras 
minúsculas).

Introdução ao Direito Administrativo

1. Conceito e objeto

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a institui-
ção do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder cria-
dor do direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno 
nasce com os movimentos constitucionalistas, cujo início 
se deu no final do século XVIII. Através do novo sistema, 
o Estado passava a ter órgãos específicos para o exercício 
da administração pública e, por via de consequência, foi 
necessário o desenvolvimento do quadro normativo dis-
ciplinador das relações internas da Administração e das 
relações entre esta e os administrados. Por isso, pode 
considerar-se que foi a partir do século XIX que o mun-
do jurídico abriu os olhos para esse novo ramo jurídico, 
o Direito Administrativo. [...] Com o desenvolvimento do 
quadro de princípios e normas voltados à atuação do Es-
tado, o Direito Administrativo se tornou ramo autôno-
mo dentre as matérias jurídicas”1. Logo, a evolução do 
Direito Administrativo acompanha a evolução do Estado 
em si. Conforme a própria noção de limitação de poder 
ganha forças, surge o Direito Administrativo como área 
autônoma do Direito apta a regular as relações entre Es-
tado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação 
dos interesses da sociedade como um todo, a disciplina 
das relações entre esta e o Estado, e das relações das 
entidades e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse 
público, só alcançando as condutas individuais de forma 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.

indireta ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de 
direito público o Estado encontra-se em posição de de-
sigualdade jurídica relativamente ao particular, subordi-
nando os interesses deste aos interesses da coletividade, 
ao interesse público, representados pelo Estado na rela-
ção jurídica”2. Em se tratando de direito administrativo, 
se está diante de uma noção de submissão ao interesse 
público. 

“O Direito Administrativo, como novo ramo autôno-
mo, propiciou nos países que o adotaram diversos cri-
térios como foco de seu objeto e conceito. Na França, 
prevaleceu a ideia de que o objeto desse Direito consistia 
nas leis reguladoras da Administração. No direito italia-
no, a corrente dominante o limitava aos atos do Poder 
Executivo. Outros critérios foram ainda apontados como 
foco do Direito Administrativo, como o critério de regu-
lação dos órgãos inferiores do Estado e o dos serviços 
públicos. À medida, porém, que esse ramo jurídico se 
desenvolvia, verificou-se que sua abrangência se irradia-
va para um âmbito maior, de forma a alcançar o Estado 
internamente e a coletividade a que se destina. Muitos 
são os conceitos encontrados nos autores modernos de 
Direito Administrativo. Alguns levam em conta apenas as 
atividades administrativas em si mesmas; outros prefe-
rem dar relevo aos fins desejados pelo Estado. Em nosso 
entender, porém, o Direito Administrativo, com a evo-
lução que o vem impulsionando contemporaneamente, 
há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações 
jurídicas: uma, de caráter interno, que existe entre as pes-
soas administrativas e entre os órgãos que as compõem; 
outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e 
a coletividade em geral. Desse modo, sem abdicar dos 
conceitos dos estudiosos, parece-nos se possa concei-
tuar o Direito Administrativo como sendo o conjunto de 
normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e 
órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que 
devem servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo 
que regula, por exemplo, a relação entre a Administração 
Direta e as pessoas da respectiva Administração Indireta, 
como também a ele compete disciplinar a relação entre 
o Estado e os particulares participantes de uma licitação, 
ou entre o Estado e a coletividade, quando se concretiza 
o exercício do poder de polícia”3.

Direito administrativo = normas + princípios 
= regulam a relação entre Estado e sociedade 
= ramo do direito público.

#FicaDica

2. Fontes
A expressão fonte do direito corresponde aos ele-

mentos de formação da ciência jurídica ou de um de seus 
campos. Quando se fala em fontes do direito adminis-
trativo, refere-se aos elementos que serviram de aparato 
lógico para a formação do direito administrativo. 

2 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito administrativo 
descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2008.
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
fi car e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, 
os quais defi nem o tempo).

  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...
Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...

De acordo com o texto, é correta ou errada a afi r-
mação...

O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insufi ciente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais infor-
mação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi -
que muito bem essas relações. 

  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão 
na hora da resposta – o que vale não somente 
para Interpretação de Texto, mas para todas as de-
mais questões! 

  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

  Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 

em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
virtude desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
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Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude desse 
comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana do 
povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presen-
ça do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém que 
acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas situações 
corriqueiras que classifi camos os nossos textos naquela tra-
dicional tipologia: Narração, Descrição e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portanto, 
não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o be-
nefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos 
no imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: Mis-
ture todos os ingrediente e bata no liquidifi cador até 
criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justifi cam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que signifi ca que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas defi nidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografi a, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou 
seja, a fi nalidade do texto a ser produzido, quem são os 
locutores e os interlocutores, o meio disponível para vei-
cular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científi ca são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científi co, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.
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Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff  Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-tex-

tual.htm

Observação: Não foram encontradas questões abran-
gendo tal conteúdo.

ARGUMENTAÇÃO.

O ato de comunicação não visa apenas transmitir 
uma informação a alguém. Quem se comunica pretende 
criar uma imagem positiva de si mesmo por exemplo, a 
de um sujeito educado, ou inteligente, ou culto; quer ser 
aceito, deseja que o que diz seja admitido como verda-
deiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, 
tem o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e 
faça o que ele propõe.

Se essa é a fi nalidade última de todo ato de comuni-
cação, todo texto contém um componente argumentati-
vo. A argumentação é o conjunto de recursos de nature-
za linguística destinados a persuadir a pessoa a quem a 
comunicação se destina. Está presente em todo tipo de 
texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja 
apenas uma prova de verdade ou uma razão indiscutível 
para comprovar a veracidade de um fato. O argumento 
é mais que isso: como se disse acima, é um recurso de 
linguagem utilizado para levar o interlocutor a crer na-
quilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumen-
to, é bom voltar ao que diz Aristóteles, fi lósofo grego 
do século lV a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os ar-
gumentos são úteis quando se tem de escolher entre duas 
ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajo-
sa e uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não 
precisamos argumentar. Suponhamos, no entanto, que 
tenhamos de escolher entre duas coisas igualmente van-
tajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, precisamos ar-
gumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser defi nido como qualquer recurso 
que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso signi-
fi ca que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado 
para fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma 
é mais provável que a outra, mais possível que a outra, 
mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a 
verdade de um fato, mas levar o ouvinte a admitir como 
verdadeiro o que o enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argu-
mentação. O primeiro opera no domínio do necessário, 
ou seja, pretende demonstrar que uma conclusão deriva 
necessariamente das premissas propostas, que se deduz 
obrigatoriamente dos postulados admitidos. No raciocí-
nio lógico, as conclusões não dependem de crenças, de 
uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte enca-
deamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.
Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigato-

riamente, que C é igual a A.
Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a con-
clusão também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferen-
tes. Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigató-
ria. Por isso, devese mostrar que ela é a mais desejável, a 
mais provável, a mais plausível. Se o Banco do Brasil fi zer 
uma propaganda dizendose mais confi ável do que os con-
correntes porque existe desde a chegada da família real 
portuguesa ao Brasil, ele estará dizendonos que um banco 
com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, 
confi ável. Embora não haja relação necessária entre a so-
lidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta 
tem peso argumentativo na afi rmação da confi abilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco 
mais antigo seja mais confi ável do que outro fundado há 
dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa 
quase impossível, tantas são as formas de que nos vale-
mos para fazer as pessoas preferirem uma coisa a outra. 
Por isso, é importante entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É 
preciso acrescentar mais uma: o convencimento do inter-
locutor, o auditório, que pode ser individual ou coletivo, 
será tanto mais fácil quanto mais os argumentos estiverem 
de acordo com suas crenças, suas expectativas, seus valo-
res. Não se pode convencer um auditório pertencente a 
uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomina. Será 
mais fácil convencêlo valorizando coisas que ele conside-
ra positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com 
frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. 
Nos Estados Unidos, essa associação certamente não sur-
tiria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma 
forma que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento 
está vinculado ao que é valorizado ou desvalorizado numa 
dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verifi camos que qualquer recurso linguístico des-
tinado a fazer o interlocutor dar preferência à tese do 
enunciador é um argumento. Exemplo:
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JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. 
CAPITAIS EQUIVALENTES. JUROS COMPOSTOS. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFETIVA. 
TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS EQUIVALENTES. CAPITALIZAÇÃO CONTÍNUA. DESCONTOS: 
SIMPLES E COMPOSTO. DESCONTO RACIONAL E DESCONTO COMERCIAL. AMORTIZAÇÕES. 
SISTEMA FRANCÊS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE. SISTEMA MISTO. FLUXO DE CAIXA. 
VALOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO.

Juros Simples

Toda vez que falamos em juros estamos nos referindo a uma quantia em dinheiro que deve ser paga por um deve-
dor, pela utilização de dinheiro de um credor (aquele que empresta).

1. Nomenclatura

a) Os juros são representados pela letra J.
b) O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de capital e é representado pela letra C.
c) O tempo de depósito ou de empréstimo é representado pela letra t.
d) A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um capital durante certo tempo. É representado pela letra 

i e utilizada para calcular juros.

Chamamos de simples os juros que são somados ao capital inicial no fi nal da aplicação.

FIQUE ATENTO!
Devemos sempre relacionar taxa e tempo numa mesma unidade:
Taxa anual --------------------- tempo em anos
Taxa mensal-------------------- tempo em meses
Taxa diária---------------------- tempo em dias

Exemplo: Uma pessoa empresta a outra, a juros simples, a quantia de R$ 3000,00, pelo prazo de 4 meses, à taxa de 
2% ao mês. Quanto deverá ser pago de juros?

Resolução:
- Capital aplicado (C): R$ 3.000,00
- Tempo de aplicação (t): 4 meses
- Taxa (i): 2% ou 0,02 a.m. (= ao mês)

Fazendo o cálculo, mês a mês:

No fi nal do 1º período (1 mês), os juros serão: 0,02  R$ 3.000,00 = R$ 60,00
No fi nal do 2º período (2 meses), os juros serão: R$ 60,00 + R$ 60,00 = R$ 120,00
No fi nal do 3º período (3 meses), os juros serão: R$ 120,00 + R$ 60,00 = R$ 180,00
No fi nal do 4º período (4 meses), os juros serão: R$ 180,00 + R$ 60,00 = R$ 240,00

Para evitar essa sequência de cálculos toda vez que vamos calcular os juros simples, existe uma fórmula 
que quantifi ca o total de juros simples do período, e ela está apresentada abaixo:

J=C ∙ i ∙ t

Além disso, quando quisermos saber o total que será pago de um empréstimo, ou o quanto se resgatará 
do investimento, o qual defi nimos como Montante (M), basta somar o capital com os juros, usando o con-
ceito fundamental da matemática fi nanceira:
M=C+J
Ou
M=C(1+i . t)

#FicaDica
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Um investidor possui R$ 80.000,00. Ele aplica 30% desse dinheiro em um investimento que rende juros simples a uma 
taxa de 3% a.m., durante 2 meses, e aplica o restante em investimento que rende 2% a.m., durante 2 meses também. 
Ao fi m desse período, esse investidor possui:

a) R$ 83.680,00
b) R$ 84.000,00
c) R$ 84.320,00
d) R$ 84.400,00
e) R$ 88.000,00

Resposta: Letra A. Temos neste problema um capital sendo investido em duas etapas. Vamos realizar os cálculos 
separadamente:

1º investimento
30% de R$ 80.000,00 = R$ 24.000,00 valor a ser investido a uma taxa i = 3% a.m., durante um período t = 2 meses. 
Lembrando que i = 3% = 0,03.
Cálculo dos juros J, onde : J=C ∙ i ∙ t:
J = 24000 ∙ (0,03) ∙ 2 = 1440.
Juros do 1º investimento = R$ 1440,00.

2º investimento
R$ 80.000,00 – R$ 24.000,00 = R$ 56.000,00 valor a ser investido a uma taxa i = 2% a.m., durante um período t = 2 
meses.
J = 56000 ∙ (0,02) ∙ 2 = 2240.
Juros do 2º investimento = R$ 2.240,00.
Portanto, o montante fi nal será de
R$ 80.00,00 + R$ 1.440,00 + R$ 2.240,00 = R$ 83.680,00.

2. Calcule o montante resultante da aplicação de R$70.000,00 à taxa de 10,5% a.a. durante 145 dias.

Resposta: 
M = P ∙ ( 1 + (i∙t) )
M = 70000 [1 + (10,5/100)∙(145/360)] = R$72.960,42

Observe que expressamos a taxa i e o período t na mesma unidade de tempo, ou seja, anos. Daí ter dividido 145 dias 
por 360, para obter o valor equivalente em anos, já que um ano comercial possui 360 dias.

 Juros Compostos

O capital inicial (principal) pode crescer como já sabemos, devido aos juros. Basicamente, há duas modalidades de 
como se calcular os juros:

Juros simples - ao longo do tempo, somente o principal rende juros. 
Juros compostos - após cada período, os juros são incorporados ao principal e passam, por sua vez, a render juros. 

Também conhecido como “juros sobre juros”.

Vamos ilustrar a diferença entre os crescimentos de um capital através juros simples e juros compostos, com um 
exemplo: Suponha que $100,00 são empregados a uma taxa de 10% a.a. (ao ano) Teremos:

Capital = 100 Juros Simples Juros Compostos
N° de Anos Montante Simples Montante Composto
1 100 + 0,1 ∙ 100 = 110 100,00 + 0,1 ∙ (100,00) = 110,00
2 110 + 0,1 ∙ 100 = 120 110,00 + 0,1 ∙ (110,00) = 121,00
3 120 + 0,1 ∙ 100 = 130 121,00 + 0,1 ∙ (121,00) = 133,10
4 130 + 0,1 ∙ 100 = 140 133,10 + 0,1 ∙ (133,10) = 146,41
5 140 + 0,1 ∙ 100 = 150 146,41 + 0,1 ∙ (146,41) = 161,05
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Observe que o crescimento do principal segundo ju-
ros simples é LINEAR enquanto que o crescimento se-
gundo juros compostos é EXPONENCIAL, e, portanto 
tem um crescimento muito mais “rápido”. Isto poderia 
ser ilustrado grafi camente da seguinte forma: 

Na prática, as empresas, órgãos governamentais e in-
vestidores particulares costumam reinvestir as quantias 
geradas pelas aplicações fi nanceiras, o que justifi ca o 
emprego mais comum de juros compostos na Economia. 
Na verdade, o uso de juros simples não se justifi ca em 
estudos econômicos. 

Fórmula para o cálculo de Juros compostos

Considere o capital inicial (principal P) $1000,00 aplica-
do a uma taxa mensal de juros compostos (i) de 10% (i = 
10% a.m.). Vamos calcular os montantes (capital + juros), 
mês a mês: 

Após o 1º mês, teremos: M1  = 1000 ∙ 1,1 = 1100 = 
1000(1 + 0,1)

Após o 2º mês, teremos: M2  = 1100 ∙1,1 = 1210 = 
1000(1 + 0,1)2

Após o 3º mês, teremos: M3  = 1210 ∙ 1,1 = 1331 = 
1000(1 + 0,1)3

..................................................................................................... 
Após o nº (enésimo) mês, sendo S o montante, tere-

mos evidentemente: M = 1000(1 + 0,1)n

De uma forma genérica, teremos para um capital C, 
aplicado a uma taxa de juros compostos i durante o pe-
ríodo n :

M = C(1 + i)n 

Onde M = montante, C = Capital, i = taxa de juros e 
n = número de períodos que o principal C foi aplicado. 

Na fórmula acima, as unidades de tempo 
referentes à taxa de juros (i) e do período 
(n), tem de ser necessariamente iguais. Este 
é um detalhe importantíssimo, que não 
pode ser esquecido! Assim, por exemplo, se 
a taxa for 2% ao mês e o período 3 anos, 
deveremos considerar 2% ao mês durante 3 
∙ 12=36 meses.

#FicaDica

Exemplo: Calcule o montante de uma aplicação fi nan-
ceira de R$ 2000,00 aplicada a juros compostos de 2% ao 
mês durante 2 meses:

Resolução:

M = C∙(1 + i)n→M = 2000∙(1 +0,02)2→M = 2000∙(1,02)2=R$ 
2080,80

Com aplicação da fórmula, obtém-se o montante. 
Agora, se quisermos os juros? Como se calcula os juros 
desta aplicação sendo que agora não temos uma fórmula 
para J como nos juros simples? Para resolver isso, basta 
relembrar o conceito fundamental:

M=C+J→J=M-C

Como calculamos o montante e temos o capital:

J=M-C→2080,80-2000,00=R$ 80,80

Esse exemplo é a aplicação básica de juros compos-
tos. 

FIQUE ATENTO!
Alguns concursos podem complicar um 
pouco as questões, deixando como incóg-
nita o período da operação “n”. 

Exemplo: Em quanto tempo devo deixar R$ 3000,00 
em uma aplicação para que renda um montante de R$ 
3376,53 a uma taxa de 3% ao mês.

Resolução: Neste caso, precisamos saber n, vamos 
isolá-lo na fórmula do montante:

M = C 1 + i n →
M
C = 1 + i n → log

M
C = log 1 + i n

log
M
C = n � log 1 + i →
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A fórmula envolve logaritmos e você tem dois cami-
nhos: Memorize ou sempre lembre da dedução a partir 
da fórmula do montante. Substituindo os valores:

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Calcule o montante de um empréstimo a juros com-
postos de R$ 3000,00 a uma taxa de 1% a.m durante 3 
meses. Dado: 1,01³ = 1,0303

a) R$ 3060,30
b) R$ 3090,90
c) R$ 3121,81
d) R$ 3250,30
e) R$ 3450,40

Resposta: Letra B.
M = C(1 + i)n→M = 3000∙(1 +0,01)3→M = 3000∙(1,01)3=R$ 
3090,90

2. Calcule o montante de um empréstimo a juros com-
postos de R$ 10000,00 a uma taxa de 0,5% a.m durante 6 
meses. Dado: 1,0056 = 1,0304

a) R$ 10303,77
b) R$ 10090,90
c) R$ 13030,77
d) R$ 13250,80
e) NDA

Resposta: Letra A.
M = C(1 + i)n→M = 10000∙(1 +0,005)6→M = 10000∙(1,005)6=
=R$ 10303,77

TAXAS DE JUROS

Podemos defi nir a taxa nominal como aquela em que 
a unidade de referência do seu tempo não coincide com 
a unidade de tempo dos períodos de capitalização. É 
usada no mercado fi nanceiro, mas para cálculo deve-se 
encontrar a taxa efetiva. Por exemplo, a taxa nominal de 
12% ao ano, capitalizada mensalmente, resultará em uma 
taxa mensal de 1% ao mês. Entretanto, quando esta taxa 
é capitalizada pelo regime de juros compostos, teremos 
uma taxa efetiva de 12,68% ao ano.

1. Taxa Nominal

A taxa nominal de juros relativa a uma operação fi -
nanceira pode ser calculada pela expressão: 

Taxa nominal = Juros pagos / Valor nominal do em-
préstimo

Assim, por exemplo, se um empréstimo de 
$100.000,00, deve ser quitado ao fi nal de um ano, pelo 
valor monetário de $150.000,00, a taxa de juros nominal 
será dada por: 

Juros pagos = Jp = $150.000 – $100.000 = $50.000,00
Taxa nominal = in = $50.000 / $100.000 = 0,50 = 50%

Sem dúvida, se tem um assunto que gera muita con-
fusão na Matemática Financeira são os conceitos de taxa 
nominal, taxa efetiva e taxa equivalente. Até na esfera ju-
dicial esses assuntos geram muitas dúvidas nos cálculos 
de empréstimos, fi nanciamentos, consórcios  e etc. 

Vamos tentar esclarecer esses conceitos, que na 
maioria das vezes nos livros e apostilas disponíveis no 
mercado, não são apresentados de uma maneira clara. 

Temos a chamada taxa de juros nominal, quando 
esta não é realmente a taxa utilizada para o cálculo dos 
juros (é uma taxa “sem efeito”). A capitalização (o prazo 
de formação e incorporação de juros ao capital inicial) 
será dada através de outra  taxa,  numa unidade de tem-
po diferente, taxa efetiva.

Como calcular a taxa que realmente vai ser utilizada; 
isto é, a taxa efetiva?

Vamos acompanhar através do exemplo

1.1. Taxa Efetiva

Calcular o montante de um capital de R$ 1.000,00 (mil 
reais), aplicados durante 18 (dezoito) meses, capitaliza-
dos mensalmente, a uma taxa de 12% a.a. Explicando o 
que é taxa Nominal, efetiva mensal e equivalente mensal: 

2. Respostas e soluções

1) A taxa Nominal é 12% a.a; pois o capital não vai ser 
capitalizado com a taxa anual.

2) A taxa efetiva mensal a ser utilizada depende de 
duas convenções: taxa proporcional mensal ou 
taxa equivalente mensal.

a) Taxa proporcional mensal (divide-se a taxa anual 
por 12): 12%/12 = 1% a.m.

b) Taxa equivalente mensal (é aquela que aplicado 
aos R$ 1.000,00, rende os mesmos juros que a taxa 
anual aplicada nesse mesmo capital). 

 
Cálculo da taxa equivalente mensal:

 
onde:
iq : taxa equivalente para o prazo que eu quero
it : taxa para o prazo que eu tenho
q : prazo que eu quero
t : prazo que eu tenho

 
iq = 0,009489 a.m  ou  iq = 0,949 % a.m.
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CONCEITOS DE INFORMÁTICA, 
DISPOSITIVOS DE ENTRADA, SAÍDA E 
ARMAZENAMENTO DE DADOS.

HISTÓRICO 

Os primeiros computadores construídos pelo homem 
foram idealizados como máquinas para processar núme-
ros (o que conhecemos hoje como calculadoras), porém, 
tudo era feito fisicamente. 

Existia ainda um problema, porque as máquinas pro-
cessavam os números, faziam operações aritméticas, mas 
depois não sabiam o que fazer com o resultado, ou seja, 
eram simplesmente máquinas de calcular, não recebiam 
instruções diferentes e nem possuíam uma memória. Até 
então, os computadores eram utilizados para pouquís-
simas funções, como calcular impostos e outras opera-
ções.  Os computadores de uso mais abrangente apare-
ceram logo depois da Segunda Guerra Mundial.  Os EUA 
desenvolveram  ― secretamente, durante o período  ― 
o primeiro grande computador que calculava trajetórias 
balísticas. A partir daí, o computador começou a evoluir 
num ritmo cada vez mais acelerado, até chegar aos dias 
de hoje. 

Código Binário, Bit e Byte 
O sistema binário (ou código binário) é uma repre-

sentação numérica na qual qualquer unidade pode ser 
demonstrada usando-se apenas dois dígitos: 0 e 1. Esta 
é a única linguagem que os computadores entendem. 
Cada um dos dígitos utilizados no sistema binário é cha-
mado de Binary Digit (Bit), em português, dígito binário 
e representa a menor unidade de informação do com-
putador.

Os computadores geralmente operam com grupos 
de bits.  Um grupo de oito bits é denominado Byte. Este 
pode ser usado na representação de caracteres, como 
uma letra (A-Z), um número (0-9) ou outro símbolo qual-
quer (#, %, *,?, @), entre outros. 

Assim como podemos medir distâncias, quilos, ta-
manhos etc., também podemos medir o tamanho das 
informações e a velocidade de processamento dos com-
putadores. A medida padrão utilizada é o byte e seus 
múltiplos, conforme demonstramos na tabela abaixo:

MAINFRAMES

Os computadores podem ser classificados pelo porte. 
Basicamente, existem os de grande porte  ― mainframes  
― e os de pequeno porte  ― microcomputadores  ― 
sendo estes últimos divididos em duas categorias: desk-
tops ou torres e portáteis (notebooks, laptops, handhelds 
e smartphones). 

 Conceitualmente, todos eles realizam funções inter-
nas idênticas, mas em escalas diferentes. 

 Os mainframes se destacam por ter alto poder de 
processamento, muita capacidade de memória e por 
controlar atividades com grande volume de dados. Seu 
custo é bastante elevado. São encontrados, geralmente, 
em bancos, grandes empresas e centros de pesquisa. 

 

 CLASSIFICAÇÃO DOS COMPUTADORES 

A classificação de um computador pode ser feita de 
diversas maneiras. Podem ser avaliados: 

•	 Capacidade de processamento; 
•	 Velocidade de processamento;  
•	 Capacidade de armazenamento das informa-

ções; 
•	 Sofisticação do software disponível e compati-

bilidade;
•	 Tamanho da memória e tipo de CPU (Central 

Processing Uni), Unidade Central de Processamento. 
 
TIPOS DE MICROCOMPUTADORES 
Os microcomputadores atendem a uma infinidade de 

aplicações. São divididos em duas plataformas: PC (com-
putadores pessoais) e Macintosh (Apple). 

 Os dois padrões têm diversos modelos, configura-
ções e opcionais. Além disso, podemos dividir os micro-
computadores em desktops, que são os computadores 
de mesa, com uma torre, teclado, mouse e monitor e 
portáteis, que podem ser levados a qualquer lugar. 

 
DESKTOPS 
São os computadores mais comuns.  Geralmente dis-

põem de teclado, mouse, monitor e gabinete separados 
fisicamente e não são movidos de lugar frequentemen-
te, uma vez que têm todos os componentes ligados por 
cabos. 



2

IN
FO

RM
ÁT

IC
A

São compostos por: 
•	 Monitor (vídeo) 
•	 Teclado  
•	 Mouse
•	 Gabinete: Placa-mãe, CPU (processador), memó-

rias, drives, disco rígido (HD), modem, portas USB etc.

PORTÁTEIS 
Os computadores portáteis possuem todas as partes 

integradas num só conjunto.  Mouse, teclado, monitor e 
gabinete em uma única peça. Os computadores portáteis 
começaram a aparecer no início dos anos 80, nos Estados 
Unidos e hoje podem ser encontrados nos mais diferen-
tes formatos e tamanhos, destinados a diferentes tipos 
de operações. 

LAPTOPS 
Também chamados de notebooks, são computadores 

portáteis, leves e produzidos para serem transportados 
facilmente. Os laptops possuem tela, geralmente de Li-
quid Crystal Display (LCD), teclado, mouse (touchpad), 
disco rígido, drive de CD/DVD e portas de conexão. Seu 
nome vem da junção das palavras em inglês lap (colo) 
e top (em cima), significando “computador que cabe no 
colo de qualquer pessoa”. 

 
NETBOOKS  
São computadores portáteis muito parecidos com o 

notebook, porém, em tamanho reduzido, mais leves, mais 
baratos e não possuem drives de CD/ DVD. 

PDA  
É a abreviação do inglês Personal Digital Assistant e 

também são conhecidos como palmtops. São compu-
tadores pequenos e, geralmente, não possuem teclado. 
Para a entrada de dados, sua tela é sensível ao toque. É 
um assistente pessoal com boa quantidade de memória 
e diversos programas para uso específico.

SMARTPHONES
São telefones celulares de última geração. Possuem 

alta capacidade de processamento, grande potencial de 
armazenamento, acesso à Internet, reproduzem músicas, 
vídeos e têm outras funcionalidades.

Sistema de Processamento de Dados
Quando falamos em “Processamento de Dados” trata-

mos de uma grande variedade de atividades que ocorre 
tanto nas organizações industriais e comerciais, quanto 
na vida diária de cada um de nós.

Para tentarmos definir o que seja processamento de 
dados temos de ver o que existe em comum em todas 
estas atividades. Ao analisarmos, podemos perceber que 
em todas elas são dadas certas informações iniciais, as 
quais chamamos de dados.

E que estes dados foram sujeitos a certas transforma-
ções, com as quais foram obtidas as informações.

O processamento de dados sempre envolve três fases 
essenciais: Entrada de Dados, Processamento e Saída da 
Informação.

Para que um sistema de processamento de dados 
funcione ao contento, faz-se necessário que três elemen-
tos funcionem em perfeita harmonia, são eles:

Hardware
Hardware é toda a parte física que compõe o sistema 

de processamento de dados: equipamentos e suprimen-
tos tais como: CPU, disquetes, formulários, impressoras.

Software
É toda a parte lógica do sistema de processamento de 

dados. Desde os dados que armazenamos no hardware, 
até os programas que os processam.

Peopleware
Esta é a parte humana do sistema: usuários (aqueles 

que usam a informática como um meio para a sua ativi-
dade fim), programadores e analistas de sistemas (aque-
les que usam a informática como uma atividade fim).

Embora não pareça, a parte mais complexa de um sis-
tema de processamento de dados é, sem dúvida o Peo-
pleware, pois por mais moderna que sejam os equipa-
mentos, por mais fartos que sejam os suprimentos, e por 
mais inteligente que se apresente o software, de nada 
adiantará se as pessoas (peopleware) não estiverem de-
vidamente treinadas a fazer e usar a informática.

O alto e acelerado crescimento tecnológico vem apri-
morando o hardware, seguido de perto pelo software. 
Equipamentos que cabem na palma da mão, softwares 
que transformam fantasia em realidade virtual não são 
mais novidades. Entretanto ainda temos em nossas em-
presas pessoas que sequer tocaram algum dia em um 
teclado de computador.

Mesmo nas mais arrojadas organizações, o relaciona-
mento entre as pessoas dificulta o trâmite e consequente 
processamento da informação, sucateando e subutilizan-
do equipamentos e softwares. Isto pode ser vislumbrado, 
sobretudo nas instituições públicas.

POR DENTRO DO GABINETE

Identificaremos as partes internas do computador, lo-
calizadas no gabinete ou torre: 

•	 Motherboard (placa-mãe) 
•	 Processador 
•	 Memórias 
•	 Fonte de Energia 
•	 Cabos 
•	 Drivers 
•	 Portas de Entrada/Saída
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MOTHERBOARD (PLACA-MÃE) 

É uma das partes mais importantes do computador.  
A motherboard é uma placa de circuitos integrados que 
serve de suporte para todas as partes do computador.

Praticamente, tudo fica conectado à placa-mãe de 
alguma maneira, seja por cabos ou por meio de barra-
mentos.

A placa mãe é desenvolvida para atender às caracte-
rísticas especificas de famílias de processadores, incluin-
do até a possibilidade de uso de processadores ainda 
não lançados, mas que apresentem as mesmas caracte-
rísticas previstas na placa.

A placa mãe é determinante quanto aos componen-
tes que podem ser utilizados no micro e sobre as possi-
bilidades de upgrade, influenciando diretamente na per-
formance do micro.

Diversos componentes integram a placa-mãe, como: 
• Chipset
Denomina-se chipset os circuitos de apoio ao micro-

computador que gerenciam praticamente todo o fun-
cionamento da placa-mãe (controle de memória cache, 
DRAM, controle do buffer de dados, interface com a CPU, 
etc.).

O chipset é composto internamente de vários outros 
pequenos chips, um para cada função que ele executa. 
Há um chip controlador das interfaces IDE, outro con-
trolador das memórias, etc. Existem diversos modelos de 
chipsets, cada um com recursos bem diferentes. 

Devido à complexidade das motherboards, da sofisti-
cação dos sistemas operacionais e do crescente aumento 
do clock, o chipset é o conjunto de CIs (circuitos inte-
grados) mais importante do microcomputador. Fazendo 
uma analogia com uma orquestra, enquanto o processa-
dor é o maestro, o chipset seria o resto!

• BIOS
O BIOS (Basic Input Output System), ou sistema bási-

co de entrada e saída, é a primeira camada de software 
do micro, um pequeno programa que tem a função de 
“iniciar” o microcomputador. Durante o processo de ini-
cialização, o BIOS é o responsável pelo reconhecimento 
dos componentes de hardware instalados, dar o boot, 
e prover informações básicas para o funcionamento do 
sistema.

O BIOS é a camada (vide diagrama 1.1) que viabiliza 
a utilização de Sistemas Operacionais diferentes (Linux, 
Unix, Hurd, BSD, Windows, etc.) no microcomputador. É 
no BIOS que estão descritos os elementos necessários 
para operacionalizar o Hardware, possibilitando aos di-
versos S.O. acesso aos recursos independe de suas carac-
terísticas específicas.

O BIOS é gravado em um chip de memória do tipo 
EPROM (Erased Programmable Read Only Memory). É 
um tipo de memória “não volátil”, isto é, desligando o 
computador não há a perda das informações (progra-
mas) nela contida. O BIOS é contem 2 programas: POST 
(Power On Self Test) e SETUP para teste do sistema e 
configuração dos parâmetros de inicialização, respecti-
vamente, e de funções básicas para manipulação do har-
dware utilizadas pelo Sistema Operacional.

Quando inicializamos o sistema, um programa cha-
mado POST conta a memória disponível, identifica dispo-
sitivos plug-and-play e realiza uma checagem geral dos 
componentes instalados, verificando se existe algo de 
errado com algum componente. Após o término desses 
testes, é emitido um relatório com várias informações so-
bre o hardware instalado no micro. Este relatório é uma 
maneira fácil e rápida de verificar a configuração de um 
computador. Para paralisar a imagem tempo suficiente 
para conseguir ler as informações, basta pressionar a te-
cla “pause/break” do teclado.

Caso seja constatado algum problema durante o 
POST, serão emitidos sinais sonoros indicando o tipo de 
erro encontrado. Por isso, é fundamental a existência de 
um alto-falante conectado à placa mãe.

Atualmente algumas motherboards já utilizam chips 
de memória com tecnologia flash. Memórias que podem 
ser atualizadas por software e também não perdem seus 
dados quando o computador é desligado, sem necessi-
dade de alimentação permanente. 

As BIOS mais conhecidas são: AMI, Award e Phoenix. 
50% dos micros utilizam BIOS AMI.

• Memória CMOS
CMOS (Complementary Metal-Oxide Semicondutor) 

é uma memória formada por circuitos integrados de bai-
xíssimo consumo de energia, onde ficam armazenadas as 
informações do sistema (setup), acessados no momen-
to do BOOT. Estes dados são atribuídos na montagem 
do microcomputador refletindo sua configuração (tipo 
de winchester, números e tipo de drives, data e hora, 
configurações gerais, velocidade de memória, etc.) per-
manecendo armazenados na CMOS enquanto houver 
alimentação da bateria interna. Algumas alterações no 
hardware (troca e/ou inclusão de novos componentes) 
podem implicar na alteração de alguns desses parâme-
tros. 

Muitos desses itens estão diretamente relacionados 
com o processador e seu chipset e portanto é recomen-
dável usar os valores default sugerido pelo fabricante da 
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BIOS.  Mudanças nesses parâmetros pode ocasionar o 
travamento da máquina, intermitência na operação, mau 
funcionamento dos drives e até perda de dados do HD. 

• Slots para módulos de memória
Na época dos micros XT e 286, os chips de memó-

ria eram encaixados (ou até soldados) diretamente na 
placa mãe, um a um. O agrupamento dos chips de me-
mória em módulos (pentes), inicialmente de 30 vias, e 
depois com 72 e 168 vias, permitiu maior versatilidade na 
composição dos bancos de memória de acordo com as 
necessidades das aplicações e dos recursos financeiros 
disponíveis.

Durante o período de transição para uma nova tecno-
logia é comum encontrar placas mãe com slots para mais 
de um modelo. Atualmente as placas estão sendo pro-
duzidas apenas com módulos de 168 vias, mas algumas 
comportam memórias de mais de um tipo (não simulta-
neamente): SDRAM, Rambus ou DDR-SDRAM.

• Clock
Relógio interno baseado num cristal de Quartzo que 

gera um pulso elétrico. A função do clock é sincronizar 
todos os circuitos da placa mãe e também os circuitos 
internos do processador para que o sistema trabalhe har-
monicamente. 

Estes pulsos elétricos em intervalos regulares são me-
didos pela sua frequência cuja unidade é dada em hertz 
(Hz). 1 MHz é igual a 1 milhão de ciclos por segundo. 
Normalmente os processadores são referenciados pelo 
clock ou frequência de operação: Pentium IV 2.8 MHz.

PROCESSADOR 

O microprocessador, também conhecido como pro-
cessador, consiste num circuito integrado construído 
para realizar cálculos e operações. Ele é a parte princi-
pal do computador, mas está longe de ser uma máquina 
completa por si só: para interagir com o usuário é neces-
sário memória, dispositivos de entrada e saída, converso-
res de sinais, entre outros. 

  É o processador quem determina a velocidade de 
processamento dos dados na máquina. Os primeiros mo-
delos comerciais começaram a surgir no início dos anos 
80.

• Clock Speed ou Clock Rate
É a velocidade pela qual um microprocessador exe-

cuta instruções. Quanto mais rápido o clock, mais instru-
ções uma CPU pode executar por segundo. 

Usualmente, a taxa de clock é uma característica fixa 
do processador. Porém, alguns computadores têm uma 
“chave” que permite 2 ou mais diferentes velocidades de 
clock. Isto é útil porque programas desenvolvidos para 
trabalhar em uma máquina com alta velocidade de clock 
podem não trabalhar corretamente em uma máquina 
com velocidade de clock mais lenta, e vice versa. Além 
disso, alguns componentes de expansão podem não ser 
capazes de trabalhar a alta velocidade de clock. 

Assim como a velocidade de clock, a arquitetura in-
terna de um microprocessador tem influência na sua per-
formance. Dessa forma, 2 CPUs com a mesma velocidade 
de clock não necessariamente trabalham igualmente. 
Enquanto um processador Intel 80286 requer 20 ciclos 
para multiplicar 2 números, um Intel 80486 (ou superior) 
pode fazer o mesmo cálculo em um simples ciclo. Por 
essa razão, estes novos processadores poderiam ser 20 
vezes mais rápido que os antigos mesmo se a velocidade 
de clock fosse a mesma. Além disso, alguns microproces-
sadores são superescalar, o que significa que eles podem 
executar mais de uma instrução por ciclo. 

Como as CPUs, os barramentos de expansão também 
têm a sua velocidade de clock. Seria ideal que as velo-
cidades de clock da CPU e dos barramentos fossem a 
mesma para que um componente não deixe o outro mais 
lento. Na prática, a velocidade de clock dos barramentos 
é mais lenta que a velocidade da CPU.

• Overclock
Overclock é o aumento da frequência do processador 

para que ele trabalhe mais rapidamente. 
A frequência de operação dos computadores domés-

ticos é determinada por dois fatores: 
• A velocidade de operação da placa-mãe, conhecida 

também como velocidade de barramento, que nos com-
putadores Pentium pode ser de 50, 60 e 66 MHz. 

• Um multiplicador de clock, criado a partir dos 486 
que permite ao processador trabalhar internamente a 
uma velocidade maior que a da placa-mãe. Vale lembrar 
que os outros periféricos do computador (memória RAM, 
cache L2, placa de vídeo, etc.) continuam trabalhando na 
velocidade de barramento. 

Como exemplo, um computador Pentium 166 traba-
lha com velocidade de barramento de 66 MHz e multipli-
cador de 2,5x. Fazendo o cálculo, 66 x 2,5 = 166, ou seja, 
o processador trabalha a 166 MHz, mas se comunica com 
os demais componentes do micro a 66 MHz. 

Tendo um processador Pentium 166 (como o do 
exemplo acima), pode-se fazê-lo trabalhar a 200 MHz, 
simplesmente aumentando o multiplicador de clock de 
2,5x para 3x. Caso a placa-mãe permita, pode-se usar um 
barramento de 75 ou até mesmo 83 MHz (algumas pla-
cas mais modernas suportam essa velocidade de barra-
mento). Neste caso, mantendo o multiplicador de clock 
de 2,5x, o Pentium 166 poderia trabalhar a 187 MHz (2,5 x 
75) ou a 208 MHz (2,5 x 83). As frequências de barramen-
to e do multiplicador podem ser alteradas simplesmen-
te através de jumpers de configuração da placa-mãe, o 
que torna indispensável o manual da mesma. O aumento 
da velocidade de barramento da placa-mãe pode criar 
problemas caso algum periférico (como memória RAM, 
cache L2, etc.) não suporte essa velocidade. 
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PRINCÍPIOS DE CONTABILIDADE APRO-
VADOS PELO CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE - CFC - POR MEIO 
DA RESOLUÇÃO DO CFC Nº 750/1993, 
ATUALIZADA PELA RESOLUÇÃO CFC Nº 
1.282/2010. 

RESOLUÇÃO CFC N.º 1.282/10

Atualiza e consolida dispositivos da Resolução CFC n.º 
750/93, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exer-
cício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que, por conta do processo de con-
vergência às normas internacionais de contabilidade, o 
Conselho Federal de Contabilidade emitiu a NBC T 1 – Es-
trutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, que discute a aplicabilidade 
dos Princípios Fundamentais de Contabilidade contidos 
na Resolução CFC n.º 750/93;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da 
Resolução CFC n.º 750/93, que foi e continua sendo refe-
rência para outros organismos normativos e reguladores 
brasileiros;

CONSIDERANDO a importância do conteúdo dou-
trinário apresentado na Resolução CFC n.º 750/93, que 
continua sendo, nesse novo cenário convergido, o alicer-
ce para o julgamento profissional na aplicação das Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade;

CONSIDERANDO que, para assegurar a adequada 
aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade à luz 
dos Princípios de Contabilidade, há a necessidade de 
harmonização dos dois documentos vigentes (Resolução 
CFC n.º 750/93 e NBC T 1);

CONSIDERANDO que, por conta dessa harmonização, 
a denominação de Princípios Fundamentais de Contabi-
lidade deva ser alterada para Princípios de Contabilida-
de, visto ser suficiente para o perfeito entendimento dos 
usuários das demonstrações contábeis e dos profissio-
nais da Contabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Os “Princípios Fundamentais de Contabilidade 
(PFC)”, citados na Resolução CFC n.º 750/93, passam 
a denominar-se “Princípios de Contabilidade (PC)”.
Art. 2º O “CONSIDERANDO” da Resolução CFC n.º 
750/93 passa a vigorar com a seguinte redação:

“CONSIDERANDO a necessidade de prover funda-
mentação apropriada para interpretação e aplicação das 
Normas Brasileiras de Contabilidade,”

Art. 3º Os arts. 5º, 6º, 7º, 9º e o § 1º do art. 10, da 
Resolução CFC n.º 750/93, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
“Art. 5º O Princípio da Continuidade pressupõe que a 
Entidade continuará em operação no futuro e, portan-
to, a mensuração e a apresentação dos componentes 
do patrimônio levam em conta esta circunstância.

Art. 6º O Princípio da Oportunidade refere-se ao pro-
cesso de mensuração e apresentação dos componen-
tes patrimoniais para produzir informações íntegras e 
tempestivas.     
Parágrafo único. A falta de integridade e tempesti-
vidade na produção e na divulgação da informação 
contábil pode ocasionar a perda de sua relevância, por 
isso é necessário ponderar a relação entre a oportuni-
dade e a confiabilidade da informação.
Art. 7º O Princípio do Registro pelo Valor Original de-
termina que os componentes do patrimônio devem 
ser inicialmente registrados pelos valores originais das 
transações, expressos em moeda nacional.
 § 1º As seguintes bases de mensuração devem ser uti-
lizadas em graus distintos e combinadas, ao longo do 
tempo, de diferentes formas:
I – Custo histórico. Os ativos são registrados pelos va-
lores pagos ou a serem pagos em caixa ou equiva-
lentes de caixa ou pelo valor justo dos recursos que 
são entregues para adquiri-los na data da aquisição. 
Os passivos são registrados pelos valores dos recur-
sos que foram recebidos em troca da obrigação ou, 
em algumas circunstâncias, pelos valores em caixa ou 
equivalentes de caixa, os quais serão necessários para 
liquidar o passivo no curso normal das operações; e
II – Variação do custo histórico. Uma vez integrado 
ao patrimônio, os componentes patrimoniais, ativos e 
passivos, podem sofrer variações decorrentes dos se-
guintes fatores:     
a) Custo corrente. Os ativos são reconhecidos pelos 
valores em caixa ou equivalentes de caixa, os quais 
teriam de ser pagos se esses ativos ou ativos equiva-
lentes fossem adquiridos na data ou no período das 
demonstrações contábeis. Os passivos são reconheci-
dos pelos valores em caixa ou equivalentes de caixa, 
não descontados, que seriam necessários para liquidar 
a obrigação na data ou no período das demonstrações 
contábeis;
b) Valor realizável. Os ativos são mantidos pelos valo-
res em caixa ou equivalentes de caixa, os quais pode-
riam ser obtidos pela venda em uma forma ordenada. 
Os passivos são mantidos pelos valores em caixa e 
equivalentes de caixa, não descontados, que se espera 
seriam pagos para liquidar as correspondentes obri-
gações no curso normal das operações da Entidade;
c) Valor presente. Os ativos são mantidos pelo valor 
presente, descontado do fluxo futuro de entrada líqui-
da de caixa que se espera seja gerado pelo item no 
curso normal das operações da Entidade. Os passivos 
são mantidos pelo valor presente, descontado do fluxo 
futuro de saída líquida de caixa que se espera seja ne-
cessário para liquidar o passivo no curso normal das 
operações da Entidade;
d) Valor justo. É o valor pelo qual um ativo pode ser 
trocado, ou um passivo liquidado, entre partes conhe-
cedoras, dispostas a isso, em uma transação sem fa-
vorecimentos; e
e) Atualização monetária. Os efeitos da alteração do 
poder aquisitivo da moeda nacional devem ser reco-
nhecidos nos registros contábeis mediante o ajusta-
mento da expressão formal dos valores dos compo-
nentes patrimoniais. 
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§ 2º São resultantes da adoção da atualização 
monetária:
I – a moeda, embora aceita universalmente como me-
dida de valor, não representa unidade constante em 
termos do poder aquisitivo;
II – para que a avaliação do patrimônio possa man-
ter os valores das transações originais, é necessário 
atualizar sua expressão formal em moeda nacional, a 
fim de que permaneçam substantivamente corretos os 
valores dos componentes patrimoniais e, por consequ-
ência, o do Patrimônio Líquido; e
III – a atualização monetária não representa nova 
avaliação, mas tão somente o ajustamento dos va-
lores originais para determinada data, mediante a 
aplicação de indexadores ou outros elementos aptos 
a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda 
nacional em um dado período.”
(...)
“Art. 9º O Princípio da Competência determina que 
os efeitos das transações e outros eventos sejam reco-
nhecidos nos períodos a que se referem, independen-
temente do recebimento ou pagamento.
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressu-
põe a simultaneidade da confrontação de receitas e de 
despesas correlatas.”
Art. 10. (...)
“Parágrafo único. O Princípio da Prudência pressupõe 
o emprego de certo grau de precaução no exercício 
dos julgamentos necessários às estimativas em cer-
tas condições de incerteza, no sentido de que ativos 
e receitas não sejam superestimados e que passivos e 
despesas não sejam subestimados, atribuindo maior 
confiabilidade ao processo de mensuração e apresen-
tação dos componentes patrimoniais.”
Art. 4º Ficam revogados o inciso V do art. 3º, o art. 
8º e os §§ 2º e 3º do art. 10, da Resolução CFC n.º 
750/93, publicada no D.O.U., Seção I, de 31.12.93; a 
Resolução CFC n.o 774/94, publicada no D.O.U., Seção 
I, de 18/1/95, e a Resolução CFC n.o 900/01, publicada 
no D.O.U., Seção I, de 3/4/01.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Brasília, 28 de maio de 2010.
Contador Juarez Domingues Carneiro
Presidente
Ata CFC nº. 916
Ata CFC n.º 937

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1 - (FUNPRESP/SP – JUD – Assistente – Contabilidade 
– Superior – CESPE – 2016) Atualmente, no Brasil, os 
princípios contábeis estabelecidos pelo Conselho Federal 
de Contabilidade são os seguintes: entidade, continuida-
de, oportunidade, atualização monetária, registro pelo 
valor original, competência e prudência.

( ) CERTO ( ) ERRADO

Resposta: Errado - Atualização monetária não é um 
princípio. Mas sim, um dos fatores que fazem com que 
os componentes patrimoniais sofram variações.

2 -(FUNPRESP/SP – JUD – Assistente – Contabilidade 
– Superior – CESPE – 2016) O princípio da competência 
pressupõe a simultaneidade da confrontação entre re-
ceitas e despesas correlatas e determina que os efeitos 
das transações sejam reconhecidos nos períodos a que 
se referem.

( ) CERTO ( ) ERRADO

Resposta: Certo - De acordo com a RESOLUÇÃO CFC 
N.º 1.282/10:
“Art. 9º O Princípio da Competência determina que os 
efeitos das transações e outros eventos sejam reconhe-
cidos nos períodos a que se referem, independentemen-
te do recebimento ou pagamento.
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressupõe 
a simultaneidade da confrontação de receitas e de des-
pesas correlatas.”

3 - FUNPRESP/SP – JUD – Assistente – Contabilidade 
– Superior – CESPE – 2016) O princípio da prudência 
pressupõe proteção do patrimônio da entidade, de ma-
neira que os valores para ativos e despesas sejam meno-
res e os relativos a receitas e passivos, maiores.

( ) CERTO ( ) ERRADO

Resposta: Errado - De acordo com a RESOLUÇÃO CFC 
N.º 1.282/10:
Art. 10. (...)
“Parágrafo único. O Princípio da Prudência pressupõe 
o emprego de certo grau de precaução no exercício dos 
julgamentos necessários às estimativas em certas con-
dições de incerteza, no sentido de que ativos e receitas 
não sejam superestimados e que passivos e despesas 
não sejam subestimados, atribuindo maior confiabili-
dade ao processo de mensuração e apresentação dos 
componentes patrimoniais.”

TEORIA DA CONTABILIDADE: CONCEITO, 
OBJETIVO E OBJETO. 

Conceito
Contabilidade é a ciência social que estuda o 

patrimônio de uma entidade, observando seus aspectos 
quantitativos e por meio de técnicas, suas variações no 
decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de 
decisões, dentro e fora do ambiente da empresa, anali-
sando, registrando e controlando o patrimônio. Através 
de relatórios gerados pela Contabilidade, esses dados 
são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus 
métodos aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, pos-
suidoras ou não de finalidades lucrativas.
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Como em qualquer atividade profissional, a Contabi-
lidade é dividida em áreas tanto para finalidades acadê-
micas, profissionais e até por necessidades do mercado. 
Seguem algumas delas:

Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarre-
gados de analisar e avaliar atividades, no sentido de apu-
rar a transparência dos registros contábeis e a exatidão 
da prática das operações para que seja emitida opinião 
formal sobre os as mesmas.

Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos téc-
nicos, que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer 
sobre questões contábeis, mediante exame, vistoria, inda-
gação, investigação, arbitramento, avaliação ou certificado”.

Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demons-
trar clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido 
por entidades deste setor, gerando confiabilidade na 
captação de novos recursos.

Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos 
específicos, registrando e escriturando todos os fatos 
que incidem nas obrigações tributárias. Muitas vezes, os 
serviços fiscais são terceirizados através de escritórios 
contábeis que ficam responsáveis também pela apuração 
e contabilização das rotinas de departamento pessoal.

Contabilidade de seguros: Através de sistema de con-
trole e análise financeiros, contabiliza as atividades de 
uma seguradora necessárias à tomada de decisão.

Contabilidade bancária: Responsável pela contabiliza-
ção das instituições de crédito e finanças.

Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princí-
pios aplicados para o controle do patrimônio das entida-
des do setor público.

Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade 
que analisa e controla o patrimônio das empresas com 
atividades no mercado imobiliário.

Contabilidade digital: Concentração de órgãos do 
governo Federal na formalização dos registros de escri-
turação contábil eletrônica com o objetivo de combater 
a sonegação fiscal.

Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos 
custos que a empresa possui na produção de seus bens 
ou na prestação de seus serviços. 

Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada 
para concentrar o patrimônio e os resultados de um gru-
po de empresas que tem o mesmo controle societário.

Segundo Crepaldi (2006, p.89) a informação contábil 
tem que ser:

- Confiável. Os trabalhos elaborados pela Contabili-
dade devem inspirar confiança, a tal ponto que o 
usuário da informação tenha segurança nas infor-
mações fornecidas.

- Ágil. Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, mas 
se o mesmo não for apresentado em tempo hábil 
para ser usufruído, a informação perde o sentido, 
principalmente em países com economia instável.

- Elucidativa. Cada usuário da informação tem um 
grau de conhecimento; identificá-lo é primordial 
para que os trabalhos sejam elucidativos.

- Fonte para tomada de decisões. Nenhuma decisão 
que envolva negócios é tomada a esmo, pois está 
em jogo o Patrimônio, que não se constituiu de 
maneira tranquila; assim, quem controla o Patrimô-
nio tem obrigação de gerar alicerce para decisão.

O Objeto de estudo da Contabilidade é o Patrimônio, 
que é o conjunto de Bens, Direitos, e Obrigações vincu-
lado a uma pessoa física ou jurídica. É o elemento sobre 
o qual se realizarão as funções contábeis.

Sobre este composto de valores, a Contabilidade atua-
rá, acompanhando sua evolução suas variações e os efeitos 
das ações administravas. Já, sobre o Patrimônio, a Conta-
bilidade estudará os aspectos econômicos ou qualitativos 
(natureza) e os aspectos estatísticos ou quantitativos (va-
lor).

Objetivo 

O Objetivo da Contabilidade é fornecer seus usuários 
com o máximo possível de informações atualizadas so-
bre o patrimônio da empresa e suas alterações.

Existem dois grupos para os quais a Contabilidade 
é muito útil: um que se interessa pelo seu desempenho 
financeiro e outro que verifica questões ligadas ao fisco.

Proprietários, sócios, acionistas, investidores em ge-
ral: Buscam clareza para as questões relacionadas à lu-
cratividade/retorno com relação a ações ou quotas-par-
tes da sociedade. 

As quotas de capital são dinheiro que os 
acionistas investem, sem nenhuma garantia 
de retorno ou reembolso.país e em âmbito 
internacional. 

#FicaDica

Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das 
empresas rivais.

Órgãos do governo: Examinam os relatórios financei-
ros e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos 
e de futuras obrigações.

Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa 
será capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

Diretoria, administração e funcionários em geral: 
Análise frequente e profunda para tomadas de decisões, 
garantindo a operação da empresa e sua competitivi-
dade.

Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a 
empresa é financeiramente sólida, pois assim há garan-
tias de continuidade no fornecimento de bens e servi-
ços; capacidade de pagamento por mercadorias.

Finalidades da contabilidade

As finalidades da Contabilidade são: 
Planejamento: Procedimento de decidir as ações que 

deverão ser tomadas para o futuro.
Controle: Garantia de que os administradores estão 

cumprindo com rigor as orientações de políticas, metas, 
planos exigidos pelos proprietários do capital.

Processo decisório: Ocorre quando são executadas 
as decisões planejadas e em situações que o controle 
solicita decisões corretivas para casos em que algo saiu 
fora do planejamento . 
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A Contabilidade desempenha um papel fundamental no processo de planejamento, em todos os níveis (estraté-
gicos, orçamentos operacionais e táticos). Assim, como não pode deixar de acompanhar o processo de controle das 
decisões e por fim, é obrigatório o fornecimento de informações precisas aos gestores. 

Comparação de contabilidade externa e interna
Contabilidade Externa Contabilidade Interna

É publicada externamente e está disponível para 
o público 

É confidencial, sendo distribuída apenas internamente na 
empresa

Geralmente é publicada uma ou duas vezes por 
ano e se refere aos resultados do ano passado

É feita com regularidade e enfoca tanto os resultados de 
períodos passados como futuros

Reflete a realidade financeira do que aconteceu 
na empresa

Fornece meios para controlar o lado financeiro da empresa, 
agora e no futuro

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1 - (TCE - AFCE/SC – Superior – CESPE - 2016) O público-alvo dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral 
são, primariamente, os órgãos reguladores. 

( ) CERTO ( ) ERRADO

Resposta: Errado - Segundo CPC, a divulgação dos relatórios deve atender ao público externo em geral; em caso de 
extrema necessidade; governos, órgãos reguladores ou autoridades tributárias podem manifestar interesse de maneira 
prioritária.

2 -(Polícia Civil/MA - Perito Criminal – Superior – CESPE - 2018) De acordo com Max Weber, a moderna organização 
racional da empresa capitalista foi viabilizada pela contabilidade racional. Esse pensamento foi corroborado, na ciência 
contábil, por Vicenzo Masi, que identificou como objeto da contabilidade

 a) as contas. 
b) a azienda. 
c) os créditos. 
d) o patrimônio. 
e) o lucro. 

Resposta: Letra D - A Contabilidade é a ciência que estuda o todas as alterações referente o patrimônio das entidades.

3 -(Superior Tribunal Militar - Analista Judiciário – Contabilidade – Superior - CESPE - 2011) Com relação à ciência 
contábil e suas características, julgue os itens que se seguem. O objeto da contabilidade é o patrimônio, constituído 
pelo conjunto de bens, direitos e obrigações próprios de determinado ente. 

( ) CERTO ( ) ERRADO

Resposta: Certo - Correto. O objeto de estudo da Contabilidade é o Patrimônio, que é o conjunto de bens, direitos e 
obrigações de uma entidade.

PATRIMÔNIO: COMPONENTES PATRIMONIAIS (ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO). 

Patrimônio

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações de uma pessoa ou empresa, avaliado em moeda.

Componentes do patrimônio

Assim, imaginamos o Patrimônio da seguinte maneira:
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL / LEI 
N.1466/73. 

Institui o Código Tributário do Município de Campo 
Grande.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san-

ciono a seguinte lei:

PARTE GERAL
TÍTULO I - DOS TRIBUTOS EM GERAL

CAPÍTULO I - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO

Art. 1º Este Código dispõe sobre os fatos geradores, a 
incidência, alíquota, o lançamento, a cobrança e a fis-
calização dos tributos municipais e estabelece normas 
de Direito Fiscal a eles pertinentes.
Art. 2º O código tributário Municipal é subordinado:
I - à Constituição da República Federativa do Brasil;
II - ao Código Tributário Nacional, instituído pela lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e demais Leis Fe-
derais complementares e estatutárias de normas ge-
rais de Direito Tributário;
III - às resoluções do Senado Federal;
IV - à legislação estadual nos limites de sua compe-
tência.
Art. 3º Integram o sistema tributário do Município:
I - os impostos:
a - sobre a propriedade predial e territorial urbana;
b - sobre serviço de qualquer natureza;
II - as taxas:
a - decorrentes das atividades do poder de polícia do 
Município;
b - decorrentes de atos relativos à utilização efetiva ou 
potencial dos serviços públicos municipais, específicos 
e divisíveis;
III - a contribuição de melhoria.

CAPÍTULO II - DA LEGISLAÇÃO FISCAL

Art. 4º Para efeito de tributação, os valores fixos cor-
respondentes a tributos, a multas, a parâmetros para 
fixação de multas ou a limites de faixas de tributação, 
serão expressos por meio de múltiplos e submúltiplos 
de uma unidade fiscal denominada “Unidade de valor 
Fiscal de Campo Grande, designada, na legislação sob 
a forma abreviada de UFIC”. (Redação dada ao caput 
pela Lei nº 2.823, de 29.07.1991, DOM Campo Grande 
de 31.07.1991)
Parágrafo único. A UFIC já fixada no mês de junho do 
corrente ano, em Cr$ 3.493,58 (três mil, quatrocentos 
e noventa e três cruzeiros e cinqüenta e oito centa-
vos), passará a ser atualizada, mensalmente, a partir 
de 1º de julho do corrente ano pela variação do INPC/
IBGE do mês anterior ao pagamento, e, no caso da 
sua extinção, alteração, ou não divulgação em tem-

po hábil considerar-se-á o IGP/FGV ou outro índice 
a eles equivalentes. (Redação dada ao parágrafo pela 
Lei nº 2.823, de 29.07.1991, DOM Campo Grande de 
31.07.1991)
§ 2º (Suprimido pela Lei nº 2.637, de 08.08.1989, DOM 
Campo Grande de 09.08.1989)
Art. 5º Nenhum tributo será exigido ou alterado, nem 
qualquer pessoa considerada como contribuinte ou 
responsável pelo cumprimento da obrigação tributá-
ria, senão em virtude deste Código ou de Lei subse-
qüente.
Parágrafo único. A lei fiscal entra em vigor na data da 
sua publicação, salvo disposições que criem ou majo-
rem os tributos, definam novas hipóteses de incidên-
cia, extingam ou reduzam isenções, as quais entrarão 
em vigor a 1º de janeiro do ano seguinte.
Art. 6º A legislação tributária municipal compreende 
as leis, os decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em parte, sobre tributos de com-
petência municipal e relações jurídicas a elas perti-
nentes.
§ 1º São normas complementares das leis e dos de-
cretos:
I - as portarias, circulares, instruções, avisos, ordens 
de serviço e outros atos normativos expedidos pelas 
autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de 
jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas auto-
ridades administrativas;
IV - os convênios que o Município celebre com a ad-
ministração direta ou indireta da União, do Estado ou 
dos Municípios.
§ 2º A observância das normas referidas no parágrafo 
anterior exclui a imposição de penalidades, a cobran-
ça de juros de mora e a atualização do valor monetá-
rio da base de cálculo do Tributo.
Art. 7º A lei tributária tem aplicação em todo o ter-
ritório do Município e estabelece a relação jurídico-
-tributária, no momento em que tiver lugar o ato ou 
fato tributável, salvo disposições em contrário.

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL

Art. 8º Todas as funções referentes a cadastramento, 
lançamento, cobrança, recolhimento e fiscalização de 
tributos municipais, aplicação de sanções por infração 
da disposição deste Código, bem como as medidas 
de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas 
pelos órgãos fazendários e repartições a eles subordi-
nadas, segundo as atribuições constantes da lei de or-
ganização dos serviços administrativos e do respectivo 
regulamento.
Art. 9º Os órgãos e servidores incumbidos da cobran-
ça e fiscalização dos tributos, sem prejuízo do rigor e 
vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas 
atividades, darão assistência técnica aos contribuintes, 
prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação 
e observância da legislação fiscal.
§ 1º Aos contribuintes é facultado reclamar essa assis-
tência aos órgãos responsáveis.
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§ 2º As medidas repressivas só serão tomadas contra 
os contribuintes infratores que, dolosamente ou por 
descaso, lesarem ou tentarem lesar o Fisco.
Art. 10. As declarações, registros e formulários que 
deverão ser preenchidos obrigatoriamente pelos con-
tribuintes, para efeito de cadastramento, fiscalização, 
lançamento e recolhimento de tributos, obedecerão a 
modelos fixados pelos órgãos fazendários e serão ad-
quiridos nas empresas gráficas e estabelecimentos co-
merciais do município e, quando for o caso, fornecidos 
pela Prefeitura.
Art. 11. São autoridades fiscais, para efeitos deste Có-
digo, as que têm jurisdição e competência definidas 
em leis e regulamentos.

CAPÍTULO IV - DO DOMICÍLIO FISCAL

Art. 12. Considera-se domicílio fiscal do contribuinte 
ou responsável por obrigação tributária:
I - tratando-se de pessoa física, o lugar onde habitu-
almente reside, e, não sendo este conhecido, o lugar 
onde se encontre a sede principal de suas atividades 
ou negócios;
II - tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, o 
local de qualquer de seus estabelecimentos;
III - tratando-se de pessoa jurídica de direito público, 
o local da sede de qualquer de suas repartições admi-
nistrativas.

CAPÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
ACESSÓRIAS

Art. 13. Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis 
por tributos, facilitarão, por todos os meios a seu al-
cance, o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos 
tributos devidos à Fazenda Municipal, ficando espe-
cialmente obrigados a:
I - apresentar declarações e guias e a escriturar, em 
livros próprios, os fatos geradores de obrigação tribu-
tária, segundo as normas deste Código e dos regula-
mentos fiscais;
II - comunicar à Fazenda Municipal, dentro de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ocorrência, qual-
quer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir 
obrigação tributária;
III - conservar e apresentar ao Fisco, quando solicitado, 
qualquer documento que, de algum modo, se refira a 
operações ou situações que constituam fato gerador 
de obrigação tributária ou que sirva como compro-
vante da veracidade dos dados consignados em guias 
e documentos fiscais;
IV - prestar, sempre que solicitadas pelas autoridades 
competentes, informações e esclarecimentos que, a 
juízo do Fisco, se refiram a fato gerador de obrigação 
tributária.
Parágrafo único. Mesmo no caso de isenção, ficam 
os beneficiários sujeitos ao cumprimento do disposto 
neste artigo.
Art. 14. O Fisco poderá requisitar a terceiros, e estes 
ficam obrigados a fornecer-lhe todas as informações e 
dados referentes a fatos geradores de obrigação tribu-
tária, para os quais tenham contribuído ou que devem 

conhecer, salvo quando, por força de lei, estejam obri-
gados a guardar sigilo em relação a esses fatos.
§ 1º As informações obtidas por força deste artigo tem 
caráter sigiloso e só poderão ser utilizadas em defesa 
dos interesses fiscais da União, do Estado e deste Mu-
nicípio.
§ 2º Constitui falta grave, punível nos termos do Es-
tatuto dos Funcionários Municipais, a divulgação de 
informações obtidas no exame de contas ou docu-
mentos exibidos.

CAPÍTULO VI - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁ-
RIA

Art. 15. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei 
pode atribuir, de modo expresso, a responsabilidade 
pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao 
fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a res-
ponsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial 
da referida obrigação.

RESPONSABILIDADE DOS SUCESSOR
Art. 16. O disposto neste capítulo aplica-se por igual 
aos créditos tributários definitivamente constituídos 
ou em curso de constituição à data dos autos nela re-
feridos e aos constituídos posteriormente aos mesmos 
atos, desde que relativos a obrigações tributárias sur-
gidas até a referida data.
Art. 17. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou 
a posse de bens imóveis e bem assim os relativos a ta-
xas pelas prestações de serviços referentes a tais bens 
ou à contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pes-
soa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título à prova de sua quitação.
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 
publica, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo pre-
ço.
Art. 18. São pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 
aos bens adquiridos ou remidos;
II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, 
pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da par-
tilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade 
ao montante do quinhão do legado ou da meação;
III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até 
a data da abertura da sucessão.
Art. 19. A pessoa jurídica de direito privado que resul-
tar de fusão, transformação ou incorporação de outra 
ou em outra, é responsável pelos tributos devidos até 
a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado 
fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos 
casos de pessoas jurídicas de direito privado, quando 
a exploração da respectiva atividade seja continuada 
por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a 
mesma razão social ou sob firma individual.
Art. 20. A pessoa natural ou jurídica do direito privado 
que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 
comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 



3

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 T
RI

BU
TÁ

RI
A 

M
U

N
IC

IP
AL

profissional e continuar na respectiva exploração, sob 
a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 
individual responde pelos tributos, relativos ao fundo 
ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do 
ato:
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração 
do comércio, indústria ou atividades;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosse-
guir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) me-
ses a contar da data da alienação, nova atividade no 
mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou 
profissão.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS
Art. 21. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuin-
te, respondem solidariamente com este, nos atos em 
que intervirem ou pelas comissões de que forem res-
ponsáveis:
I - os pais, pelos tributos devidos pelos filhos menores;
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos pelos 
seus tutelados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tri-
butos devidos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espó-
lio;
V - o síndico e o comissário pelos tributos devidos pela 
massa falida ou pelo concordatário;
VI - os tabeliães, escrivãs e demais serventuários de 
ofício, pelos tributos devidos sobre atos praticados por 
eles ou perante eles, em razão de seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de 
pessoas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, 
em matéria de penalidade, às de caráter moratório.

RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES
Art. 22. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes às obrigações tributárias resultantes 
de atos praticados com excesso de poderes ou infração 
de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pesso-
as jurídicas de direito privado.

CAPÍTULO VII - DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 23. O crédito tributário nasce quando ocorre o 
fato gerador, previsto em lei tributária.
Art. 24. As circunstâncias que modificam o crédito tri-
butário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias 
ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua 
exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que 
lhe deu origem.
Art. 25. O crédito tributário regularmente constituído 
somente se modifica, ou extingue, ou tem a sua exigi-
bilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nes-
te Código, fora dos quais não podem ser dispensadas, 
sob pena de responsabilidade funcional na forma da 
lei, e sua efetivação ou as respectivas garantias.

CAPÍTULO VIII - DO LANÇAMENIO

Art. 26. Lançamento é o procedimento privativo da 
autoridade administrativa municipal, destinado a 
constituir o crédito tributário mediante a verificação 
da ocorrência do fato gerador da obrigação corres-
pondente, a determinação da matéria tributável, o 
cálculo do montante do tributo devido, a identificação 
do sujeito passivo e, sendo o caso, a proposição da 
aplicação da penalidade cabível.
Art. 27. O ato do lançamento é vinculado e obrigató-
rio, sob pena de responsabilidade funcional, ressalva-
das as hipóteses de exclusão ou suspensão de crédito 
tributário, previstas neste Código.
Art. 28. O lançamento reporta-se à data em que haja 
surgido a obrigação tributária principal e rege-se pela 
lei então vigente, ainda que posteriormente modifica-
da ou revogada.
§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, poste-
riormente ao nascimento da obrigação, haja instituído 
novos critérios de apuração da base de cálculo, esta-
belecido novos métodos de fiscalização, ampliado os 
poderes de investigação das autoridades administrati-
vas ou outorgado maiores garantias e privilégios à Fa-
zenda Municipal, exceto, no último caso, para atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impos-
tos lançados por períodos certos de tempo, desde que 
a lei tributária respectiva fixe expressamente a data 
em que o fato gerador deva ser considerado para efei-
to de lançamento.
Art. 29. Os atos formais, relativos ao lançamento dos 
tributos, ficarão a cargo do órgão fazendário compe-
tente.
Parágrafo único. A omissão ou erro de lançamento 
não exime o contribuinte do cumprimento da obriga-
ção fiscal, nem de qualquer modo lhe aproveita.
Art. 30. O lançamento efetuar-se-á com base nos da-
dos constantes do Cadastro Fiscal e nas declarações 
apresentadas pelos contribuintes, na forma a nas épo-
cas estabelecidas neste Código e em regulamento.
Parágrafo único. As declarações deverão conter todos 
os elementos e dados necessários ao conhecimento do 
fato gerador das obrigações tributárias e à verificação 
do montante do crédito tributário correspondente.
Art. 31. Far-se-á o lançamento de ofício, com base nos 
elementos disponíveis:
I - quando o contribuinte ou responsável não houver 
prestado declaração, ou a mesma apresente-se inexa-
ta, por serem falsos ou errôneos os fatos consignados.
II - quando, tendo prestado declaração, o contribuinte 
ou responsável deixar de atender, satisfatoriamente, 
no prazo e na forma legais, pedido de esclarecimento 
formulado pela autoridade administrativa.
II - a declaração ou comunicação fora do prazo legal, 
para efeito de lançamento, não desobriga o contri-
buinte do pagamento das multas e juros moratórios.
Art. 32. Com a finalidade de obter elementos que lhe 
permitam verificar a exatidão das declarações apre-
sentadas pelos contribuintes e responsáveis e de de-
terminar, com precisão, a natureza e o montante dos 
créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá:
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I - exigir, a qualquer tempo, a exibição de livro e com-
provantes dos atos e operações que possam constituir 
fato gerador de obrigação tributária;
II - fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde 
se exercem as atividades sujeitas a obrigações tributá-
rias ou nos bens ou serviços que constituem matéria 
tributável.
III - exigir informações e comunicações escritas ou ver-
bais;
IV - notificar o contribuinte ou responsável para com-
parecer às repartições da fazenda Municipal;
V - requisitar o auxílio da força Pública ou requerer 
ordem judicial quando indispensável à realização de 
diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro 
dos locais e estabelecimentos, assim como dos objetos 
e livros dos contribuintes e responsáveis.
Parágrafo único. Nos casos a que se refere o item V 
deste artigo, os funcionários lavrarão termo da dili-
gência, do qual constarão especificadamente os ele-
mentos examinados.
Art. 33. O lançamento e suas alterações serão comu-
nicados aos contribuintes mediante notificação direta, 
feita por meio de aviso, ou, quando impossível, por 
falta de elementos, através de edital publicado no ór-
gão oficial do Município ou em jornal local de grande 
circulação, em 3 (três) edições consecutivas.
Art. 34. Far-se-á revisão de lançamento sempre que 
se verificar erro na fixação da base tributária, ainda 
que os elementos indutivos dessa fixação hajam sido 
apurados diretamente pelo Fisco.
Art. 35. Os lançamentos efetuados de ofício, ou decor-
rentes de arbitramento só poderão ser revistos m face 
da superveniência de prova irrecusável que modifique 
a base de cálculo utilizada no lançamento anterior.
Art. 36. É facultado aos propostos da fiscalização o 
arbitramento de bases tributárias quando ocorrer so-
negação, cujo montante não se possa conhecer exa-
tamente ou quando a atividade exercida pelo contri-
buinte recomende esta medida, sempre a critério do 
Fisco.
Art. 37. O Município poderá instituir livros e registros 
obrigatórios de tributos municipais, a fim de apurar os 
seus fatos geradores e bases de cálculo.
Art. 38. Independentemente do controle de que trata o 
artigo anterior, poderá ser adotada a apuração ou ve-
rificação diária no próprio local de atividade, durante 
determinado período, quando houver dúvida sobre a 
exatidão do que for declarado para efeito dos tributos 
de competência do Município.

CAPÍTULO IX - DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO Seção I - Disposições Gerais

Art. 39. Suspendem a exigibilidade do crédito tribu-
tário:
I - a moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e recursos nos termos da Lei Tri-
butária Municipal;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de 
segurança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa 
o cumprimento das obrigações acessórias dependen-
tes da obrigação principal, cujo credito seja suspenso, 
ou delas conseqüentes.
Seção II - Da Moratória
Art. 40. A moratória somente poderá ser concedida:
I - em caráter geral:
a) pelo Município;
b) pela União, quanto a tributos de competência do 
Município, quanto aos tributos de competência federal 
e as obrigações de caráter privado.
II - em caráter individual, por despacho do Prefeito, 
desde que autorizada por lei nas condições do inciso 
anterior.
Parágrafo único. A lei concessiva da moratória pode 
circunscrever expressamente a sua aplicabilidade a 
determinada área do Município ou a determinada 
classe ou categoria de sujeitos passivos.
Art. 41. A lei que concede moratória em caráter geral 
ou autoriza a concessão em caráter individual, especi-
ficará, sem prejuízo de outros requisitos:
I - o prazo de duração do favor:
II - as condições de concessão do favor em caráter in-
dividual:
III - sendo o caso:
a) os tributos a que se aplica:
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro 
do prazo a que se refere o item I, podendo atribuir a 
fixação de uns e de outros à autoridade administrativa 
para cada caso de concessão em caráter individual;
c) as garantias que devem ser fornecidas pelo bene-
ficiado, no caso de concessão em caráter individual.
Art. 42. Salvo disposição de lei em contrário, a morató-
ria somente abrange os créditos definitivamente cons-
tituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, 
ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data 
por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.
Parágrafo único. A moratória não aproveita os casos 
de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de 
terceiros em benefício daquele.
Art. 43. A concessão de moratória em caráter individu-
al não gera direito adquirido e será revogada de ofício, 
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia 
ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira 
ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão 
do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 
mora:
I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de 
dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em 
benefício daquele;
II - Sem imposição de penalidade, nos demais casos.
Parágrafo único. No caso do item I, deste artigo, o 
tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua 
revogação não se computa para efeito da prescrição 
de direito à cobrança do crédito; no caso do item II 
deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 
prescrito o referido direito.

CAPÍTULO X - DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO Seção I - Disposições Gerais

Art. 44. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento:
II - a compensação;
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